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Acros DO PODER

Decreto n. 71eN que declara abo/idas as transfe-
reneias dos tenentes das Ires armas para o
estado-maior do exercito.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO.

Decreto n. 3.325, que approva, com emendas, as
alterações feitas nos estatutos da Companhia
Brazileira de Seguros para a Vida.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores —
Decretos de 10 e 13 do corrente.

Ministerio da Fazenda—Decreto de 13 do corrente.
Mensagens.
SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores —
Expediente de 13 do corrente das Directorias
da Justiça, do Interior e da Contabilidade.

Ministerio da Fazenda — Expediente de 13 do
corrente e requerimento despachado da Dire-
ctoria do Expediente do Thesouro Federal —
Expediente de 11 e 12 do corrente, da Directoria
de Contabilidade do Thesonro Federal—Recebe-
doria.

Ministerio da Varinha — Portaria de 14 do cor-
rente — Requerimentos despachados.

Ministerio da Guerra — Expedien ti de 5 do cor-
rente.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas
—Expediente de 14 do corrente e requerimentos
despachados, da Directoria Geral da Contabi-
lidade—Portarias e expediente de 14 do corrente
e requerimentos despachados da Directoria
Geral da Industria—Portaria de 14 e expediente
de 13 e 14 do corrente da Directoria Geral de
Obras e Viação—Directoria Geral dos Correios.

O EXTERIOR..

08 ESTADOS.

NOTICIARIO.

MASCAS REGISTRADAS.

SECÇÃO 511D (CIARIA — JUDISDrUderICia — Sessão do
Supremo Tribunal Federal.

RENDAS PUBLICAS — Rendimento da A/fandega do
Rio de Janeiro, da Recebedoria e da Recebedoria
do Estado de Minas Geraes na Capital Federal.

EDITAFS a Avisos.

SociznAnns ANONYMAS — Acta da Companhia
Commercio de Lenha e Materiaes— Balanço do
Banco de Credito Rural e Internacional.

ANNUNCIOS

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 716—na 13 DF: NOVEMBRO DE 1900
Declara abolidas as transferencias para o Estado

Maior do Exercito dos tenentes e l' s tenentes
das tres armas combatentes

o Presidente da Republica dos Estados
Unido; do Drazil

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sanceiono a seguinte resolueão

Art . 1." Ficam desde • ti abolidas as trans-
ferencias para o estado-maior do exercito dos
tenentes e P' s tenente-4 das tres iumas com-
batentes.

Art. 2. 0 E' creado um quadro especial
para os officiaes do exercito que exercem
cargos vitalicios nos Institutos Militares de
Ensino.

Art. 3.° Emquanto existirem os actuaes
tenentes do estado-maior de I a classe, as

vagas de capitães, gni) se derem nos corpos
do estado-maior e de engenheiros, sarau
preenchidas por alies, continuando depois em
vigor a lei o. 3.113i), de 14 tio junho de 1883,
na parte relativa ás transferencias de Mn-
eiaeS arregimentados para os citados corpos.

Art.	 Revogam-se as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 13 de novembro de 1900,
120 da Republica.

M. FEntinz I»; CAMPOS SALLES.

Metleiro3 Millet

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. :1.825 — DE 13 DE NON-1'13113RO

DD 1900

Approva, com emendas, as alterações feitas nos
estatutos da Companhia Brazileira de Seguros
para a Vida.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil. ;atendendo ao que requereu
;t, Companhia Ilrazileira de Seguros para a
Vida:

Resolve approvar, com as duas emendas
Se 1111 iite '. aS :Iltd!rações: dos estatutos da
Campanhia. Brazileira de Seguros para a
Vida. adoptados pelos respectivos accionistas
ha assembl(a geral realizada a 16 de outubro
do corrente atino:

) ao 2" do art. 1 0 , aecrescente-se:—me-
diante autorização do Governo Federal

b) no art. 23, onde se diz—primeiro dia—
diga-se: — ultimo dia.

Capital Federal, 13 de novembro de 1900,
120 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS NALLES.

Joaquim 211a in b o.

Alterações dos Estatutos da
Companhia IffIcazi/eira
Seguros para a vicia
Art. 1.0 Substituído pelo seguinte
sol) a denominação -- A Itimi LEMA — e

para Os ti ns designados nestes esta /tiros, rlea
canstit tilda na Capital Federa 1 ios Estados
Unidos do Brazil unia companhia, de seguros
sobre a vida que durará pelo prazo de,
et) annos, a contar da data da sua organi-
zação.

§ 1.° A companhia terá a sua sede e o seu
fero juridico na mencionada Capital e reg,er-
se-ha por estes estatmos e pelas leis e1)1 vigor
sobre sociedades imonymas.

e. 0 A	 C( /1-111U1111111. 	I l ud i r1	 estabele•er
filiaes e agencias nos diversos Estados da
U niam.

Art. 2.° Sithslituidn pelo segui tilo
A companhia terá par objecto e fim prin-

cipal etlectuar seguros baseados na dura ç.'io
da, vida humana, par todo e qualquer plano,
mediante aliei 1005 remidas ou sujeitas a
premios por prazoS limitados Ou não.

Art. 4. 0— a) exclu idas a: palavres:—com-
tanto que esse — e -- stia ---

b) em legar de 15 o .	 — 30 ,eo; eia
logar de 75 tr,,, . ti)) O.,;

e) E' l'acult:ela a anticipacao	 quaesquo p

	

entradas atiS -to 	 , mediante as (1)1)41h:ries que
direetoria estabelecer.
Arte 6, 0 Substitnido pttlo seguinte
Cada grupo de eine, acçõts dará direito a

uni voto até o limite maximo de eineoenta
votos por accionista. As acções ptirmane-
eerão nominativas ai é o seu integral paga-
mento, e as integradas serão nominativas
ou ao partador, á vontade do aCeidmista que
as integrar.

Art. 7." Substituido pelo seguinte
Da renda liquida da companlda setã.o reti-

rados dez por cento (10 .%) no minimo, para
fundo de reserva, até que . ai tinja elle o
capital iíeeial, e, mais dez por cento (10 te)
tambem no minimo, destinados á integração
do mesmo capital fle0:00(is) e levados a
credito das respectivas acções, sempw que a
quota a creditar corresponda, a, cinco por
cento (5 ?O), no minimo, do valor nomina-
das mesmas 011 a, multiplos dessa, porcen-
tagem.

O restante, deduzida a porcentagem esta-
belecida em favor do directoria, adminis-
tração do patrimonia e do conselho fiscal, será
distribtlido como dividendo ;Leis accionistas.

Art. 8." Subsiituido pelo segatinte
O primeiro anuo social abrangerá ;is ope-

rações realizadas até 31 de dezembro de 1901.
Art. 9.° Substituido pelo seguinte
Os dividendos Serã.0 pagos por semestres

vencidos em junho o dezembro lie cada anno,
podendo a diveetoria, de ;tccordo cora e con-
selho fiscal, dividil-os em quotas trimensaes,
si os lucras apurados assim permittirem.

A's acções, a que se refere a lettra a do
art. 4", competirão dividendos identicos aos
que forem distribuidos ás subscriptas.

Art. 10. Subgtititidas as palavras — de
qualquer dos mexes, etc., pot . — do mez
seguinte ao da emissão da apahee piovisorja
011 defina iVa .

Art. 11 Substitn ido pelo segnini e
Nos seguros para, vida, os segurados serão

classificados do modo abaixo intik ;ido e de
accordo (1001 /0-11'0`1111,IIIVDS idades, na oceasião
da proposta, para a, ('In i) ela apoiiee.
Os segurados 11a. ! mesma classe e do MINHO
plano de seguro ft)rmarão grupos q tu) serão
encerrados ;i proporção q ut) o va lor 1101111
das apolices inseriptas VI /I rad a 11111 delles
itttineOr importaneia, de 5oo:000.-soett.

Este [imite de 5n0:0nos; bem como a clas-
sificação dos segurados vigorarão para os
primitivos grupos, e, poderão ser alterados
para os grupos successivos, caso a directoria
da, companhia. de accordo com a adminis-
tração do patrimonio e O conselho fiscal,
assim resolva.

Si no decurso de cinco annos, a contar de
d janeiro de Itti q , grupo não t‘st i ver

completo será elle encerrado etnn os segu-
rados tine houver.

A ate' o annos.

	

B e	 7 •

	

»	 Ir?

Classes.	 I) »

	

E »	 s.
F	 52	 »
G mais de 52 1011105.

a e õ. Su1H1 Unidos pelo seguinte: Admittida,
para, ae seguro, a idade meneionada na,
proposta, poderá, entretanto, a companhia,

O
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durante a vida do segurado. ..exigir P l'ova da,
referida idade, e. caso ella nãe seja prestada
tio decurso de um anuo, a contar da data da

xig.encia ou si. prestada em tempo, indicar
idade diversa e Ib., que resulte devei' o segu-
rado Ser inseripto em grupo di Ver$0 daquelle
em que o fid. em qxialquer dessas duaS 1131)0-
theses, o contracto Il eara • anulo, revertendo
a importancia recebida pela companhia ein
favor do . pai rinemio do grupo em que a
inseripção 44'1'1'r Sido rei tt.

Art. 12. Substituidas as palavras que
seguem ao termo — terão — pelas seguintes:
applicação e administração especiztess
accordo cem os ases. 33 e 43 § 2".

Art. 13. Substituidas a palavras: O se-
miro poderá ser feito. lambem — no começe

deste artigo pela seguinte:
O seguro em geral, Mediante apolice

remida, será feito Per pagammito integral
ou por *meio de Vinte pre,staçCais i}kuaes,—

a) excluidas as palavras—de 5S cada uma,
g) acerescentadas as palavras—de seguro

para vida—depois de—apolices.
Art. 13. Accrescentado de: bem como a

natureza. do seguro e plano que preferir—de-
pois da palavra filiação.

Art. 16. Substituido pelo seguinte : Tem
direito á. ronda o segurado que estiver vivo
no ultimo dia do trimestre vencido, come-
çando este, invariavelmente, no 1 0 de ja-
neiro- abril, julho e outubro. Essa renda vi-
talícia começará a correr do mezsessuinte ao
da emissão da apolice, o o seu primeiro pa-

sgamento, em relação a cada uma, abran-
g,orá estilhem os mez•s do trimestre ante-
rior, embora incompleto.

Art. 17. Substituiulo pelo seguinte
Nos seguros para vida. ou par sobrevi-

vencias a renda; a que tem direito e segu-
rado. eingnante viver, lhe será. paga por
-trimestres vencidos e de accordo com o
art.. 16. e a respectiva taxa será sempre su-
perior ti dos ,jursis que vigorar, para. depo-
sites na Caixa Econemica, e Monte • de Sete
Oorro, na sede da comeánble, e mencionada,
nas respectivas a,polices e nos prospectos da
mesma.

Dss juros que os capitaes do patrimonio
produzirem em cada trimestre. Será, dedu-
zida:a renda vitalicia, que deva ser paga no
trimestre seguiuste, e, das sobras, que possam
resultar, metade pertencerá ti comp;unhia. o a
outra metade aos segurados, sendo-lhes paga
eis capitalizada. em devido tempo, de accordo
com o art. 22.

Art. IS. Substituidas as palavras—que a
.companhia obri-ga a pags Lr, de conformi-
dade com o art. 17.—pelas seguinies:—e dos
seguros de vida.

Art. 131. Em Na y de: —da companhia—
leia-se: do patrinumio do respectivo grupo.

Art. 20. Em logar de:—das companhia—
leia-se : do patrimonio do respectivo grupo.

Art. 22. Substituido pelo sisettinte
A renda vitalicia será paga no decurso do

segundo 11107,  que se seguir ao trimestre ven-
cido e, para esse tine a administração do pa-
trimonio, reunida á. directoria e ouvido o
conselho fiscal, em janeiro. abril. julho e ou-
tubro de cada a une, fixa ra a laxa da que
deva ser paga, no mez seguinte e correspon-
dente ao trimestre anterior.

Art. 2:3. Substituida a, palavra—certidão
por doeu meie o—e excluidas as seguiutes—ou
pesserile'nuente.

Ari. 24. Substitaidas as palavras—um dos
dins-tores e pelo tilPnOlirA 1'3 da companhia
—pelas seguiiites: nin director da compa-
nhia e 11111 administrador do patrimanio dos
segurados—exelnidas as palavras que se se-
guem ao termo—agentes.

Art. 25. Em hesite do : de um a cem para
cada série ou tilão—leiasss —em cada agencia,
seguindo a natureza do steoruro a qus se refe-
rirem.

Art. 26. Substituido pelo seguinte:
As apoliees definitivas serão assignadas

por dons di reetenus ia companhia e mim. admi-
nistrador do paseimonio dos segurados e nu-
meradas consecutivamente, sessundo a natu-
reza do segstro e ogrupo a que pertencerem,
e levarão as 111(!:4111aS datas das provisorias,
que lerão de substituir.

Art. .27. Accreseentadas as palavras—de
seguro para v ida -- depois de —d efinktiva

Art. 2s. snbsiituido pelo seguinte : 	 -
A eixa a que se refere a tu' ttra—g--do

ai u. 13, recallindo sobre a inseripção de cada
apolice de seguro para vida, será paga na
occasião da proposta para a respectiva emis-
são e na razao de ls par apolice.

Art. 23. Em togar de:-1S--leia-se—s)s':; e
ao seno.

Art. 3d. Substituido pelo seguinte
Em casos excepeionaes e justificados, a juizo

da directoria, seve permittida a emissão° de
apolicos em w»ne diverso do que serviu para
pagamento° lo prestações, porem, em /voo-
these iLlgurna, (;a mudança será, permittida,
depois da ti police definitiva haver sido in-
s('ripta na sede da companhia.

Art. 31. Substituido pelo seguinte:
A receita da companhia constará.:
a) de 23 e, da entrada unica para emissão

de cai ia a [adice remida
b) de 50 'e, do que resultar da differença

de juros, lo aesordo com a segunda parte do
art. 17;

e) de 21) % do que se distribuir pelos segu-
rados, por motivo de liquidação do patri-
monio de cada grupo, na ferina do art. 34

d) dos lucros que resultarem dos seguros
de vida ;

e) de qualquer outra renda, exceptuada a
dos arts. 28 e

Art. 32. Supprimidas as palavras—que
excederem ás necessidades do custeio da com-
panhia.	 •

Art. 33. Substituido pelo seguinte:

A receita do patrimonio dos segurados
será constituida

n) por 75 ue, da entrada unica para a emis-
são de cada apolice remida

/o pelos premies periodicos de se,guros de
vida, deduzida a porcentagem que for esta-
belecida pela directoria, administração e
pelo. conselho fiscal

e) pelo que resultar do coo 1111 	 nos ter-
mos dos arts. O) e 20

os capitaes41 pelos .juros	 prOdlIZirern
eOnsignado,: eis lett nas a, b

Art. :3 .1. Substituído pelo seguinte
O pat rimará() de cada grupo de segurados

para vida será liquidado quando o numero
dos que realmente constituirain o grupo es-
tiver reduzido ao limite adoptado para o
respectivo plano, 011 quando estiver deiior-
rido o prazo) lix;ido para, tal Ihn, contado da
data desigwela nas respectivas apolices.

Verificada qualquer dessas hypotheses, ow-
sitrá, desde logo, o pagamento ou a acumulei-
lasem da raisla vi [alicia, e o capital, que
effeetivamente houver ne patrimonio, será
dist ri lendo de seguinte modo: 80 em favor
dos sagurados sobreviventes, na proporção
da entrada de cada um, e 20 e, em favor da
companhia.

Si algum sessuraulo cens dieeito a essa dis-
tribuição falle_,ee. antes ui:1, nussiett ler sido
realizada. á pessoa desi gnada na proposta,
ou. a,!.) re-pC, ,St ylilallt" legal do falleeido com-
petirá o recebimento da respectiva quota
'sun

:Set. 33. Subsiituido pelo seguinte
Os capitaes do pais imanie. cuja applicação

~1p:it.) á resposniva administração, terão o
seguiete enprega ;

se) lamuoveis urbanos ou suburbanos s

títulos da divida publica da União ou
dos Estados e outros de renda bem garan-
tida

c) a,polices municipa.es da Capital Federal;
hypotheca sobre immoveis urbanos ou

suburbanos •
e) descontO de bilhete do Thesouro ou let-

tras bancarias
f) caução de titules da divida publica da

União, dos Estados ou da Municipalidade da
Capital Federal e outros de renda bem ga-
rantida.

Art. 39.—A' rrescenfiele de — e dos seguros
de vida--depois da palavra — vitalicias.

Art. 40 — Substilaido pelo segvini p : a di-
recção da companhia será, incumbida a. tres
membros eleitos por accionistas que repre-
sentem dons terços do capital, no minimo,
salvo em segunda convocação,quando a elei-
ção far-se-ha com os accionistas presentes.

Os directores distribuirão entre si os car-
gos de presidente. secretario e gerente ., e de-
signarão°, de modo identico, os suligtitutos
dos effectivos, quando impedidos.

Art. 41. Substitnide pelo seguinte
A'direetoria, de aceordo com o conselho

fiscal, poderá criar', quando julgar conve-
niente, o cargo de director technico, que
será então preenchido pelo actuado da com-
panhia.

Art. 42.—Supprimidas as palavras—e se-
,guiados. .

Art. 43.— Substituido pelo seguinte:
§ 1. 0 Compete ti, directoria, aldm dos de -

veres e attribuições constantes destes esta-
tutos:

a) resolver e dirigir todos os negocies da
companhia, excooptuados os incumbidos, es-
pecialmente, á, administração do patrimonio
dos segurados

b) examinar e approvar os balanços tri-
mensaes odhsemestraes, resolver sobre a
applicação dos lucros verificados nos peno-
tios desses balanços, fixar o dividendo e re-
gular a sua distribuição, ouvindo o conselho
fiscal

e) examinar diariamente todos os negocies
da companhia, sua eseripturação e o estado
da caixa

d) confeccionar o regulamento interno e
pol-o em execução

e) escolhei- os estabelecimentos bancados,
na sede, da companhia ou em outras locali-
dades da União.para, os deposites dos fundos
sociaes

1) convocar as assembléas gemes e as re-
mmiões da directoria -o mpiellas em que de-
sten tomar parte a administração do patri-
monio e o conselho fiscal

g) nomear e demittir os empregados. ex-
('eptuados os do patrimonio, e fixar e pagar
os ordenados de todos os empregados da com-
panhia;

h) resolver Sabre a ~ação de filiais ou
agencias nos Estados, nomear os incumbidos
das mesmas e estabelecer as condições dos
respetivos contractes

2. 0 Compete á, administra,ção do patri-
mon ite além dos deveres e a.ttribuições con-
stantes destes estatutos:

a) nomear os empregados para os serviços
a seu cargo ;

19) examinar diariamente todos os negocies
de ceie é incumbida e o estado da sua caixa
especial

e) apresentar ein devido tempo á directo-
ria da companhia o relatorio das operações
e dos sertiços especialmente a cargo da ad-
ministração, afim de :.:or p,da directoria re-
unido aos que lhe compete impresf.ntar mutual-
mente ás a ssembleas gorae:: ()Minarias'.

Compete á directoria da companhia
e administração do patrinemio (bis stesu-
rados :

a) adoptar os planos de se,guros, a fôrma
dos seus coe tractos ou das apoliee, fixar o
littiit snaxine) desses contractes su l ina unia
vida ;
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èr) resolver sobre as propostas para se-
guro

e) autorizar os pagamentos de seguras de
vida

II ) fixar as taxas das rendas vitalicias que
devam ser pagas em cada trimestre

.e) proceder, em devido teutpo, á liquida-
ção do patri uiouió de cada grupo de segurados
para vida, de accordo com o art. 34

r) fixar as taxas de juros e condições para
as rendas vita/idas em conta corrente na

4111èmpanhia .
Nos casos, a que se referem as lettras d, e

e f, será ouvido (1 conselho fiscal.
§ 4. 0 Compete ao director-presidente:
a) superintender todos os ne,gocios o ope-

raçõe,s da companhia
à), apresentar á assemblaa geral dos accio-

nistas, em sua sessão ordinaria e em nome
da directoria, o relatorio aunual das opera-
ções e do estado da companhia ; ^

" c) presidir as assemblatts geraes e as re-
uniões da directoria., bem como aquellas em
que tomarem parte a administração do pa-
trimonio dos segurados e:o conselho fiscal

dl-executar e famr executar estes estatutos.
as deliberações das assemblaas gemes, O re
gulamento interno e as decisões da dire-
ctoria;

e) convocar extraordinariamente a dire-
ctoria da companhia, a administração do
Patrimonio e o conselho fiscal, sempre que
julgar neeessario ouvil-os sob quaesquer as-
sumptos concernentes á companhia

I) abrir toda a correspondencia dirigida á
companhia :	 •

y) assignar
nhia ;

h) aSSignar COM outro director qualquer
titulo de responsabilidade para a companhia,
como sejam: saques, cheques. acceites ou
endossos de lettras e cartas de ordem

i) representar a companhia Pra suas rela
(,eões com terceiros ou em juizo, competindo-
lhe a outorga de poderes aos mandatarios
•que forem por enes nomeados : no impedi-
mento do presidente,a companhia poderá ser
representada em juizo pelo membro da
directoria que por 01 te for indicado ; •

o voto de qualidade, em assemblaas
reuniões que presidir, além do seu voto como
director ou accionista

h) distribuir, de a,ceordo com a directoria,
o-serviço e expediente da companhia entre
os directores e empregados e determinar a
categoria (Iestes.

§ 5.. Compete ao director-seeretario:
a) . dirigir todos os Serviços da 'secretaria.

ter sob sua guarda o arehivo da companhia
• b) :lavrar as actas das sessões da directoria
e daquellas em que tomar parte tarnbem
a administraçã.o 410 patrimonio ou o vou-
selim fiscal

e) ter sempre em dia. a correspondencia o
hutis trabalhos que lhe são peculiares.
• § 6. 0 Compete ao director-gerente:

a) superintender todo o serviço da com-
pa,uh i a

e)) propor á directoria a ereação de filiaes
e asencia.‘. . nomeação e demissão 'te cumpre-
gados, e todos e quaesquer alvitres e opera-
ções convenientes aos interesses sociaes

c) as.signar com os outros directores os
papeis que devain ser por (slles tambem
assagnados, uh cotuformidado com estes • esta-
tutos.

44.-Substituidas as pala vras----tres
membros-pelas seguitues-linia comum issão
de ires membros- e accrescentadas asse.
gliinteS no tinal-e 41. ,signa.rão Os substitutos
dos effeetivos. quando impedidos.

Para essa eleição a assombléa não poderá
•funecionar sem a presença de 2/3 dos segu-
rados cum direito a voto, salvo em 2 E' con-
vocação, quando a eleição far-se-ha com os
segurados presentes.

Art. 45.-Substituidas as pala vras-neSSa
•occasiã.o provar que é accionista e segitrado
•e-pelo terri10-antes•

Art. 40.-Substituido "pelo seguinte:
tis administradores do patrimonio serão

eleitos polos segurados que forem aecionis-
tas, inseriptos :a) dias a fites da data tixa4la
para a eleição, que realizar-se-ha em t.:ssetn-
bléa gorai °Minaria e a nnua,1 da cem/iam/tia.
A ejoiça o (r-se-ha com a presença do 2»i
dos segurados, com direito a voto, salvo em
2" convocação, com os que comparecerem;
competindo um voto, a cada segurado, qual-
quor que seja o numero do apoliees ou ae,
ções que possuiu'.

Art 47.-Substituido pelo seguinte:
Cada director ou administrador que,dentro

dos 30 dias que se seguirem á sua eleição,
não houver feito a caução estabelecida nes-
tes estatutos, será considerado rosignatario
do cargo.

A sua substituição será então eirectuada;
de conthrmidade com o artigo seguinte.

Art. 48.-Substituido pelo seguinte:
()ocorrendo vagaa, na direeforia'on adminis-

tração do patrimonio, aos respectivos presi-
dentes eompeto preenchei-a interinamente
lp1a. accionista ou seguriulo, até que soja ella
ellisetivamente provida por °ocasião tia pri-
meira assemblea geral ordinaria que se se-
guir á vaga, e do modo estabelecido nestes
estatutos.

Art . 40. Substituido pelo .seguinte:
O director ou administrador que deixar de

exercer o seu cargo por mais de 30 dias con-
secutivos e sem motivo justificado, a juizo
dos seus pires. perderá ipso facto o cargo-
o será suastituido. de conformidade com os
atas. 47 e 48.

Art , 50. -- Suppsimido o final desde-e
nesse caso. etc.

Art. 52.-Stubstituido pelo seguinte:
Os directoros e os administraÁlores do pa-

trimonio dos segurados perceberão mensal-
mente os hortorarios que forepi regulados
em assombleas gemes.

Art. 52.-Snbstituido p10 seguinte:
As ata ribuições do presidente, Secretario e

gerente do patrimonio dos segurados serão
estabelecidas no regimento interno. organi-
zado p;!ioS IllestilOS, de accordo cuia a 411-
NX:teria.

Art. 34. -Substituidas as palavras-pelos
accionistas e servirão par um atum, a termi-
nar sempre' no ultimo dia util do março-
por-oleiers annualmente pela assimilai%
geral.

Art. 50.-Supprimidas as palas-ras-o Se-
gurado.

Art. 57.--Substituido pelo seguinte:
:ao conselho liwal competem os deveres o

attribuições determinados por hsi e por estes
estatutos, bem como o exame da caixa e
valores, tona vez, pelo menos, 0111 viola tri-
mestre.

Art. 38.-Substituido pelo seguinte:
Os membros efrectivos do •constituo fiscal

perceberão mensalmente Os honorarios que
forem regulados om assembleas geraes.

Art. 59. Accrescenta(1(1 de
No uso dessas attribnições as resnInções

serão tomadas te accordo com a adminis-
tração do patrimonio, sei ti que se tratar
de bens ou direitos confiados a esta especial-
mente.

Art. (12. Substituidas as palavras-tluesoe-
reiro.'ete.-pelas seguietes-Caixa meneado
pela directoria da companhia reunida áad-
ministração do patrintenio dos segurados.
-Excluir a palavra-atove.

Atas. 03 e 84. Substituida a palavra-the-
s-oureiro- por -caixa- e a palavra - dei=
rijo- por -nomeaçã,o.

Art. 65. Substituida a palavra, -thesou-
reiro- por -caixa.

Art. rã. Substituida a palavra.-thesou-
reiro- por "-caixa- e, accre.seenta4las, de-

pois de --confiança, as seguitit4N pala liras-
aeceirit pela. direeteria emilpailliia e ;til-
mi tl ¡siva (A. , ) • .do patuá rnon i o.

G7.-Siitutjfiuiilui pelo seguinte:
assembléas g44rass serão 4 4 44n v4)011,113

)t)r aMnInciOS e presididaS pelo presidowto
da emitiu:subia: sua convocação ceitipeti "á

directoria, salvo 1108 vasos 1)1.0N-1:tos na lei
nestes estatutos.
Art. no.-subst.n titio pelo seguinte:
As assembléas gerais ordittarias para

qpresentaça.4) do relatorio, bala /iço do atino
anterior e eleiçã,o do eiresellto fiscal tel•ão
Jogar sempre no decurso - do " mez dó muçu
de cada anno, a contar de 1902.

Art. 70.-Substituido polo seguinte:
0 predileto da ta.xit de inseipi•k), de que

trata o art. 28, pertencerá a. Ant(tnio ,lose
de Abreu e seus deseendentes, emq na ato
durar a companhia, como remuneração do
SerVie0S prestados para a sua 8,1•111açao,.

Art.. 71.-Substituido pelo art. 73.
Art. 72.-Substituido polo seguinte:
Fica a directoria autorizada a, acceit a3

emendas que o Governo possa fazer nos es-
tatutos.
• Art. 73.-Excluido.

At• t . 74.-Excluido.
Art. 75.-Passa a ser ;LH 71, avelai:reit-

tadas, pol'éln,as seguintes palavras	 uis.--
dii t •esol vidos com a mais ampla, lat ilude per-
mittida.

a correspondencia da compa-

• NLinisterio da Fazenda-N. 5-Capi:.al Fe-
deral, 13 dm novembro de 1900.

Sr. 1^ Secretario do Senado Federal-Tenho
a honra de transtnittit.-vos, para os fio:, dm.-
venienter, a inclusa mensagem ent que o
Sr. Presidente, communicando ter negado
sancção á remlur'ilo do Congresso Nacional
Mie considera COMO auu x ilio, nus terMos
Constituição, o empr•sstimo a que se ref • re a
lei n. 271), de 31 de dezembro de 18!14, resti-
tue dous das autographoa 11110 ti,c4»npa n bar, tu n
a mensagem de 3 do corrente mez , sob o
n. 54.-Jaageiot Mai-tinha. 	 '•

Sr. Pt.esidento do Senado Fe4iera1 --
Tendo residvido ne gar attneça.o. pelos inoti-
vos expostos no velo que a eSta aeolnpatilla.
á rissolução .414) Congre;s4 i N.) AO ilit 1 que con-
sidera como ;111Xilie, nos; terMos da Constj-
lii jtãii ii 0111prestiiino a que se rert ree a lei
n. 270, te ll te 414‘zettibro de 1594. cahe-ine
resta uir-vos donS do4 utographatz que avolli-
panliararn a vossa. mensagem de 3 do vol.-
rente niez, sobn. 54.

Capital Federal. 13 de novembro de 191)0,
12.. da Itepublica.

M. Feitassz DE Cam pes SA1,1,Es.

presente resolução não obedece aos pre-
ceitos consiatateionnes, nem consulta aos in-
teresse ,- da Republiel.

O art. 5. da Constituição Republicana de-
termina:	 . incem]) a eada, Estado prover

(!X I I,MISas P roP rins a s necTsidades do seu
governo e administraçãe ; a. União, porém,
prestara seccorros ali Estado que, ein caso do
calamidade publica, os selicitar,,,

lia simples leitura do texto constitucional
se deduz quit a palavra _Estado am em-
pregada para desi:2.ata 1 . , não a itisituição go-
Vernaillental. mas o povo de eada o ma, das
parte: da Weileraçao Israzileira. .

Nestas condições. os soccorros 4114 que fala
o art. 5' da Constituição não se applicam aos
poderes publicos dos Estados, mas ás popu-
laçõ.ss que nelles sultrent a acção direi:ta,
daquella calamidade.

Na') sis trata, pois. ali de auxilio dado
para restaurar as finanças dos Estados, mas



Ministerio da Fazenda
Por decreto ole 1:1 do corrente mez, foi

tixone,rado, a seu pedido, Osvaldo Augusto
101) do legar de 4° escripturario da Alfan-
(Joga da cida.de do -Rio Grande, Estado i10
Rio Grande do Sul.

•••••••=

SECRETARIAS DE ESTADO

Au:listem) da d ustiça o T.Iegocios
,	 Interiores

Expediente de 13 de novembro de 1900

DIRECToRIA PA JUSTIÇA

Autorizou-se o general commandante, da
brigada policial a providenciar sobre a
baixa do serviço da mesma brigada, llo sol-
dado Joaquim da Silva, mediante a apresen-
tação de substituto Ronco () indemnizando a
Fazenda Nacional do que estiver a dever-lhe

coffleederam-se forriel g,raduado da,
brigada policial .José de Almeida Pinho, 99
dias de licença, para, tratar de sua sande,
com os vencimentos a que tiver direito, nos
termos do art. 35 do regulamento annexo ao
decreto n. 1.263 A. de 10 de fevereiro de
1893.—Enviou-se a .portaria, ao comman-
dante da brigada, policial.

— D(rlarou-se ao general commandante
da brigada policial, em 1e1e1a110i:1 ao officio
n. :322, de 8 deste mez, que. á vista do dis-
posto no art. 17, do regulamento n. 1.263 A,
de 10 de fevereiro de 1893. devo ser (1esli-
gado da mesma brigada () menor Eugenio da
Silva Alves, conforme requereu sua mãe
Violante August 1 Alves.

—Devolveu-se ao governador do Estado do
Pará a carta rogar iria que acompanhou o
officio n. 95, de 17 do mez findo, e que não
Póde ser encaminhada a seu destino, por não
estar acompanhada da competente tradueção,
como preceitha o aviso n. 37, de 11 de junho
de 1886 ; não 20 achar legalizada pelo respe-
ctivo agente consular, nes termos da ciecular
n. 323, de 10 de junho de 1879, e não ser a
parte 113 tnEeSSada, COHstituido procurador em
Berlim para satisfazer alli as despezas judi-
ciaes com o cumpri-mento da rogatoria.

—Remetteu-se ao Ministerio da Guerra,
para que possa, ser tomado na consideração
que merecer, o requerimento, ti':) nsmittido
polo comma,ndante da brigada policial, e no
qual o 2° sargento da mesma corporoção João
Ferreira do Nascimento pede certidão dos
s^rviços que prestou como ajudante de, enfer-
meiro do corpo de sande do exercito.
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de. auxilio para minorar •IS soffeinientog indi-
viduaes, produzidos por aquella calami-
dade.

Nem 80 pideria. comprehender de outro
modo, pois, tendo o tioverno Federal o dever
restricto de fiscalizar o emprego das rendas
da União, teria que exercer sobre . os gover-
nos locaes uma acção tão directa que annul-
laria a autonomia estadual.

Emquanto durou a acção da revolta de
6 de setembro nos Estadi». de Santa CAI fita-
rinn e Paraná, o Governo Federal preStell,
dentro de dias terças, tida a sorte de auxi-
lio, chamando a si a administração daquelles
Estados e ainda hoje paga, em virtude de
sen teiums judiciarias, indeMnizações per
prejnizos ca (Nadá,: pela guerra civil:

besdé, porém, que esses Estados reconsti-
tuir:0n seus governos e suas a dministra-
005, ha vendo cessado a valamidade 1)111 lisa.

elles incumbe t restauração de suas finan-
ças.

Ningnem solrren mais que ri União per-
turbacõeo financeiras C4)11::011 . 11elltPS á revolta
de 6 'Cle setembro, já pelo decwseimento da
remia, resultiinte da diminuição da p1'))-
dileção O da pai'3.1yz;icao do commeráo em
(=randes zonas clo paiz„jil pelas despezas
enoveles de guerra a que lei a rra st ula pára
dominar aquelle mov imento.

Forçiula, por isso. a eontrahir entiwestimo.
ella reduziu $uas despi )7.18, 111 ZCI1(10 larg,as
eeonomias i) pondo a ()Mein na sua adminis-
tração. a fim de sutis 13 zer 51(5) 15 compromissos

• de honra..
Igual procedimento se impunha 00:4 Es-

tados e a Un giu facilitou-lhes OS 11101054, 1110-
diaIlte O emprestimo autorizado pela lei
I). 270, de 31 lo lezembro de 1894.

E' o maximo que podiam fazer os poderes
publivos da União, :-4O111 VSN' o a PÉ. 5° da
Co!! stituição P eompronn)tter os 1 )-iteres:4;s
geraes da Federação.

Por estes motivos nego sancção á presente
resol tição.

Co pital Federal, 13 de novembro de 1900,
12° da Republica.— M. FerraJ da Campos

»

Ministerio da Faze,nda—N. 27—Rio de Ja-
neiro,"14 de novembro de 1900.

Sr. 1 0 Secretario da Camara dos Depu-
tados — Tenho a honra de remetter-vos,
para os fins convenientes, a inclusa, mensa-
gem em que o Sr. Presidente .da Republica
solicita ao Congresso Nacional a concessão
de uni crodito de 72:761i:4947, para reforço
do que foi votado no orçamento vigente.
deste Ministerio para a verba 10 a—Casa da
Moela — parte «Material» sub-consignação
« Papel, tintas. °Rios, vernizes, gomma
(para sellos e estampilhas)».—Joaquim
Unho.

srs. Membros do Congresso Nacional--
peia lei de orçannurto vigente foi concedido
o credito de oitenta eonCos de reis para a
verba I 00—Casallit Moeda—parte «Material»
sub-consignação «Papel, tintas, ol pos, verni-
zffi, gomnaa, (para, sellos e estampilhas)».

Tendo sido, porem, obrigado o Governo,
em vista das necessidades d9 serviço, a fazer
um supprimento de estampilhas do sello
adhesivo de um novo systema de fabricação
estrangeira, e bem assim a desenvolver a
prod acção de est ainpilhos 110 dito imposto na
casa da moeda. tornou-se o mencionado cre-
dito insufliciente para occorrer, o tÓ o fim do
0011131 exereicio, ás despezas custeiadas pela
a iludida sub-eonsignação.

Nestas condições, peço vos 414-tileis de au-
torizar O Goverim a. abrir ao Ministerio da
Fazenda inn eredit.i le setenta e dous contos'
setecent:is sessenta, e um mil novecent
quarenta, () sete reis (72:701s947), para re-
fina») loque liti votado na. referida verba e
su b-consignaçãe.

Capital Federai, 13 de novembro de /:5110,
12° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto do 10 de novembro corrente,
foi concedida a medalha de distincção de
l a classe ao mestre da lancha Vita, Je-
ronymo Martins, o qual. por occasião do
sinistro occorrido em a noite de 16 de agosto
de 1899, em que se realizava, na enseada de
Botafogo, a festa maritima promovida em
Ilimionagem ao Sr. General Julio Roca,, Pre-
sidente da Republica Argentina. depois de se
haver appraximado 010 $ua lancha, com pe-
vicia e rapidez, de 11111 CAC n Licr que era prego
de inceudio, ithi lançou-se com risco da peo-
pria vida, e, em meio de repetidas explo-
sões de bombas e fogo de artifivio. que já ha-
viam victimado o 1° tenente Pio Torelly,
ajudou não 80 a. extinguir o inceadie, mas
lambem a retirar em chammas, do fundo da
embarcação, o' ((orlai do referido olhei:il.

—Por decretis de 13 do iairrente mez
exonerado Ma ximiano Rodrigues Barbosa do
loga,r de bildiothecario da Escola, Nacional
de Bellas Artes, SO11(10 nomeado para esse
logar Landim 1,:4viere.

—Reiterou-se ao Ministerio da Industria,
Viação e Obras Public:as o pedido de provi-
dencias sobre a falta de agua na 17 a estação
policial no Mover, conforme solicita o cora-
mandante da brigada policial.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi concedida ao lente cathedra,tico ,da
Faculdade de Medicina do Rio de
Dr. Agostinho Jose de Souza, Lima, na con-
formidade do decreto legislativo n. 714, de
10 de novembro corrente, urn anno de li-
cença, com ordenado, para tratar de sua
sande, fora do paiz.

—Foi prorogada por mais tios mezes, sem
veneimentes, O liceaçaem rujo gos9 se acha,

o lir. Carlos Cosm. de Oliveira Sampaio,
lente e itliedratico da Escola Polytechnica
Rio de Jineiro, para, tratar de seus interes-
ses. conforme requereu.

—Foi igualmente pr )rogada pelo IlleSMO
praz) e tambem sem vencimentos a licença
em que 5°3 acha o professor da Escola Nacio-
nal do licitas Artes lIenrique Bernardelli.
para tratar de seus interesses, conforme
requereu.

—Accusou-se recebido o aviso circular do
contra-almirante .1051 Pinto da Luz, de 8 do
corrente mez, e agradeceu-se a communiea-
ção, que fez, de ter rens:um-lide a direcção
do Ministerio dos Negocios da, Marinha,. .

—Remetteu-se a() NUnisterio da Fazenda,
por tratar de assumpto da sua competencia.
cópia (I() °Meio datado ile do mez corrente
(lira  (1 1 1 1 11 a Associação Commercial de Maceió
pede-lhe seja enviado e Dia rio Officiat.

R,verriotedlos de'spachados

D. Alberfina de Me!lo Campbell, dictante
cópista (1) Instituto Benjamin Constant, pe-
dindo gratificação addiviona 1 de 5 %/ o por
haver completado 10 annos de serviço.—Não
póde ser attendida, visto não lhe poder ser
applicada a disposição do art. 211 do regu-
lamento do Instituto e a do decreto n. 1.210,
de 13 de janeiro de 1893.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerie da Fazenda . os
pagamentos:

De 53:34332, ao Dr. Miguel de Oliveira
Couto. por ter regido em setembro e outubro
a. 1° eadeint de clinica medica da Faculdade
de Medicina;

De 180S, ao professo:, do curso primario do
Instituto 'Benjamin Constant Cesario Chris-
tino da Silva, Lima, gratificação a,ddicional
de 5 °I. de seus vencimentos;

De 369S. á, professora de piano do mesmo
Instituto Elisa de Miranda Perna ndes da
Silva, gratificação add 	 1 de I() 0,1„:

De 420s, ao Dr. Pedro Luiz Celestino, lente
substituta da Faculdade de Medicina da

acereschno de 10	 de seus venci-
mentos;

De 720S, ao Dr. Eugenio Tisserandot, lente
cathedratieo da Escola Polytechnica, igual
acerescimo;

De 107S300, fornecimentos ao Supremo
Tribunal ;

De 18$, fornecimentos á Bibliotheca Na-
cional.

—Transmittiu-se ao dito Ministerio cópia
do decreto a pasentando o juiz de dir.(ito em
disponibilidade Manoel Barata de Oliveira,
Mello.

—Antorizou-se a colldeação de um medidor
de gaz para 20 luzes mi proprio nanional em
gim reside o director da, Casa ao Correcção.

Re,i~iotento de.,:pachado

Cesarino Nlaria da Si Iva.—Ajn ysente rei'-
tida) do termo de tate114). cem Alvará, :do
juiz autorizando, nessa qualidade, o levanta-
incuto da quantia.
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Ministerio da Fazenaa
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal

Dia 13 de novembro de 1000

Expediente do Sr. director:
Ao diroctor do Serviço do Estatistica

Calmnercial:
N. 82—Communico-vos, para, os fins con-

venientes, que o Sr. 1\1 iiiittro. por despacho
do 26 o le outubro itltitiio, 1'0801k -et( approvar
as nomeações dos empregados 14 1(0551
Para o servioo da repartição a ruAso cargo,
conforme a proposta que fizestes em officio
n. 27. de 17 do mosinu oio -

_

licgaVi • tia	 O de.,;]filehno,,

Pelo Sr, director do Expodionto:
D. Po roia do Espirito Santo Po filares.

ditado uma ce,rtidão.—Passe-se.

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal

Dia 11 de novembro d4i; 1900

Expediente do Sr. director
A' Delegacia Fiscal em Goyaz
N. 44—Recommendando que provendo:leio

para que o 2' eseripturario aposentado da
mestria delegacia exhiba, certidão de sou
exercido, passada de conformidade com a
circular n. 6. do 26 de janeiro de 1894.

—A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 238—Concedendo, por conta da verba
—Exereicios findos— do Ministerio da Fa-
zenda e vigente orçamento o credito do
794S para pagamento da divida de que
credor o tenente do corpo do estado-maior
Rubens do Monte Lima, conformo consta
do processo que acompanhou o aviso do Mi-
nisterio da Guerra n.563. de 11 de setembro

"k*N
—A' Delegacia Fiscal no Maranhão
N. 98—Rminettendo, por cópia, a repre-

sentação da 1" Sub-Directoria desta directo-
ria de l() do outubro proximo passado, zilint
do que sejam prestados OS esclarecimentos
de que trata a mesma representação.

"Dia 12

A' Delogacia, Fiscal em S. Paulo
N. 95—Transmittindo os conhecimentos da

remossa o embarque da (plantio. le 1(lo:000S.
em notas, que se faz a essa delegacia por
intorinedio da Estrada do Ferro Central olo

Delegacia Fiscal no Ceara
N. 87— Concedendo, do accordo com o

aviso do Ministerio da industrio n. 2.668, de
1 do corrente, o credito de 200:000s, á dis-
posição do engenheiro choro das obras com-
piomentares do açude de Quixadoi, ficando
assiln confirmado o telegramma da mesma
data.

-looTribunal de Contas:
N. 1.8)(4-14einelaondo diversos livros os-

cri ptilrados pela tbesouraria do Thesouro
Federal.

--A' Caixa do Amortização: 	 •
N. 145 —Reinei (mudo duas notasdilaceradas,

sendo uma do valor oh , 50s e outra do de 20s,

para os fins indicados nos arts. 131 e 132 do
regulamento :11111PX, ao decreto n. 9.370, do
14 de fevoreiro de 1885.

—A' Recebedoria:
N. 79—Rometteziolo o aviso do Minktorio

da Industrio( o. de 25 de outubro
ultimo. afim de qllo seja cobrado o sello do
documento de ff. 2, no respectivo processo.

N. 80—Enviando o aviso do Ministerio da
Guerra n. 695, de 25 de outubro ultimo,
afim de ser cobrado o sello dos doeione.ntos
de fls. 7, 8 e 9, que se acham juntos ao mes-
mo aviso.

N. 81—Remettendo o aviso do Ministerio
da Justiça n. 2.353, de 3(1 de outubro ul-
timo. afim de ser cobrado o sello do do-
cumento de fl. 5 do respectivo processo.

RECEBEDORIA

Requerimentos despaeleulos

do Araujo Madeira. —

Ministerio da Marinha
Por portari (s de 14 do corrente
Foram nomeados:
O capitão de fragata, João de Andrade Leite,

para exercer int,o'inainente o cargo de chefe
do Commissoriado Geral da Arma4ar

O capitão de mar e guerra Francisco Ca-
Iheiros da Graça. para commandar o encou-
raçado Aquidaluot

()capitão-tenente Manoel Peroira Teixeira
.Tunior, para conunandar a cunhou-leira ni-
nan,;(t.

—Foram eximi—odes
O capitam de mar e guerra Francisco Ca-

liteiros da Graça, (10 eaVg0 tle lireetOr
Escola Naval

O capitão de fragata João de Andrade
Imite, do cominando do encouraoado Age
((abati ;

O capitão-tenente Joaquim Pinto Dias, do
cominando da. canhoneira CT(wa))a.

Ministerio da Guerra

Por portarias de 13 do corrente, foram
nomeados, para o Collegio Militar, o tenente
do 3 regimentol do cavallaria Rio (-mundo (lo
Abreu commandante da 2" conipanhia de
iihormos, e o 20 tenento do 6° batalhão do
artilharia. Froderico 1 iuil1iorna3 do Ama 'mi
Savagot e alferes graduado do exercito,
servindo no 5" regimento olesta arma, Jos)",
de Arar( pe Macedo subalternos do companhia
de alumnos.

Expediente de :;" de wovernbro de 1900

Ao Sr. i linistro da Fazenda, romottopdõ.
conforme sua solivi É ação, cópia dos trectios
do relatorio ia commissào do policia sa-
nitaria. concornentes aos melhoramentos do
que necessitain os corpos da guoirda da Casa
da Moeda o Caixa da Amortização.

— Ao chefe do Esiado Maior (I() Exercito
Autorizando) o commandanto do 14" regi-

mento de cavallaria a tirar, em prot espe-
pecha, a, iinportancia dos vencimentos rela-
tivos ao mez de 111:11150 findo, que deixal'atu
de receber os cabos de esquadra do dito
regimento Herculano Gomes da Silva e
Mareelli110 Pereira do Nascimento.

Mandando
Declarar ao commandante. do $° districto

militar que é concedida a autorização que
pede o commandante do 5° batalhão de arti-
/liaria, para fazer acquisição, por conta do
saldo da, caixa do conselho econmnico, de uni
muar para o serviço da earrOÇa, tine conduz
() rancho das praças, visto estar inutilizado
o que fazia tal serviço;

Dar baixa do serviço do exercito ao sol.
dado (I() 9" regimento de cavaltoria Emilio
Carlos .Tourdan Junior, que, inspoccionado
de saude, foi julgado solfror de moh3stia, in-
ouravel que o tOilla, incapaz para. o mesmo
serviço.

— Ao director geral de engenharia, op-
provando o contracto l'Olabl'allo com Lago
Irmãos, para a construccão do unia ponte do
timo.° na praia de S. aristovão, destinada
á Intendencia Geral da Guerra.

irLauize Paranhos da Silva Vellozo.—Trans--s.

Campos & Comp.—Indeferido.
Joaquim do Souza Nogueira .—Transfira-se.
Ao tomo Braz da Cunha Soares.— Idem,

,mgaildo a multa de 205000.
Joaquim Albino de . Carvalho Costa. —

Averbo-Se.
Leite A. Pinto.—Idem, sendo esta petição

presente ao encarregado do 1" distrieJm.
Julio( de Sá da. Silva Araujo.— Paga a

multa de 20S, transfira-se.
laria Ilonorina de Araujo Madeira. —

e- Transfira7se.
Maria Honorina

,.	 Idem.
Amelia Machado Lopes Lemos.—Corrigida

a inscripção no sentido do parecei', officie-se
á Directoria de Rendas Municipaes.

Gustavo Rodrigues Samico.—Transfira-se.
Arlindo Dias de Abreu.-1dom.
Conetd. J9s0.—Indeferido, em vista da in-

formação.
soeiedarb? A. Banque Relytte de Prels

Foncieres.—Restit aam -se 5:225,000.
Dr. Francisco Joaquim B. Segadas Vianna.

—Idem 7S332.
Francisca Augusta do Miranda. - Idem

41),..400.	 .
Augusto (4. Nunes de Souza.—Ideni 160S)Olo'.'

Ministerio da- Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Con.tabilidade

E3pediente de 11 tle mtvetttbro de 1900

.1(1 Ministerio da Fazenda toraln
Lidos os seguintes pagamentos

Do 181s560, a diversos, de fornecimoilio;
O concertoS lbit();; á Itirootiana Ge.rnel

raphos, mis	 tio	 oN.owt(1)1,,g	 !Pdity
:	 anno. r,)quisitallo

(	 31) ..).-)t4)/i'I\Di(8) ()4171 2' S'4.2 f170(? 1 !) ; diversug, u 1uton‘no-enytroim);:o
roitos á EStl'ada,	 1'4.0t rui do firaLie
mitl mez de agord() do vorreW.i . 	iti(),
lado por officio 11. 1.287 (.1 	 It.

lie 186s4811, a diversos, de
feitos a niemna, nos inezes do junho a agosto
do corrouto anuo, re.prisitado por officio
o. 1.289 (aviso 11. 2.76W

De 2:7534080, a d iversos, (te furtlecilllentns,
.jpitos á mesma, 4111:; 111CZOS 11(` »tubo

(lir corrente anilo, requisitado por cilicio
it. 1.288 (aviso n. 2.764);

Do 21 1i, ideia, idem, á Inspoc(:)io
rol das (Obrai: Publicas, ()ui julho t , a n ,./.;to
ultinum, requi •áta(11)	 11. 491 (a \

11. 1)2e.7(7458)1ti80( 1 , 41 iliverA(N, idem, Moro á
trada	 Ferro Central do Itrazil, 	 oo.),o)
idlimo. roquisitado por	 1.271 Olviso

11. 1/2().73(:32615:S700 * idonf. (dom, oi mesma. (MI
agosto 1111 imo, requisitado por officio 0.1 .2"7*.!

a'.‘1t.:(81 (,5t
ti. 2.7671:

 7(:;, 7n:1:1 	Vityte & Comp., idem, i•lorri
fi mesma, em agosto iilt imo (aviso

De 50S, feria do servonte (I() (lbs,,rvat()rio,
relativo ao moz do outubro ultimo (aviso

Ti. 27	
:mo Lloyd. 1(i • azileiro, oh) pas-

sa 1g. ( ' 2);( 1).)( c7) : 1)	 5);3( . (1 )1 I i;oliis por confia deste ministerio
em abri( o maio liitilluu5 (aviso n. 2.770)

tio 175. a Mime & Comp.. do concortos)
(*oitos 04 machina da lancha G1 yeerio.11:1 IIo g

-poAlaria da Ilha. olis Flores, em agosto ultimo
(aviso II. 2.771)

Do 94).:7;250, a iliVel'AoS, lo oonoort (-) o for-
nocimentos foitos á Inspecção (lera I das I Ibl'a
Publicas, ('rn julho . e agosto ulti mos, requi-
sitado por odiei() 11.. -192 (aviso to 2.772);
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Domaine° Ovelly, pedindo privilegio para
sua invenção de processo para a conservação
do gelo. carnes, peixes ou frutas, por mei0.
de um apparelho denominado — Geladeira
frigorifica.—Indeferido. á vista do que in-
fOrma a Directoria Geral de Saude Publica.

Exame prévio
Dr. George; Deyeke, polindo privilegio

para sua, invenção de—Novo processo de tra-
tamento de carne, peixe, etc., para extrahir
das mesmos albumina e extracto de carne.
--Compareça nesta Secretaria de Estado no
dia 19 do corrente, á 1 hora da tarde.

Catão Barbosa, de Oliveira Couto, thesou-
raivo da agencia do Correio da Barra do Pi-
ra,hy, pedindo que lhe sejam concedidos com
abatimento de 75 passes na Estrada de
Ferro Central do Brazil.—Indebuido.

Banco Metropolitano do Brazil, pedindo,
varias certidões.—Compareça ,na 2° seccii(
desta directoria,

A 17/e %tresler)
)nited, pedindo aut
art. 110 dos saus

Novembro — 1900

A Mação das coutas dos devedores á Es-
trada de Ferro Central do Brazil, afim de
providenciar sobre o respectivo pagamento.
cuja cobrança deve ser effecticada judicial-
mente, por terem sido infructiferas as diligen-
cias amigaveis feitas perante os responsavois
e seus fiadoees.

— Foi onearreLmalo o engenheira lical daS
obras do porto de Jara,gicl a exercer o cargo
de rim , al da Estrada de Ferra Central dm-4
dagda., durante o impedimento do enge-

nheiro Sarjobe Barcellos.
Expediu-se aviso ao Ministerio do Inte-

rj„r e Justiea, reitevando as providencias so-
u.....avise n. 2.06, de lõ de setembro

-11"Ngduzji, devastação das /nat.

40'1)4 Quinta-feira 15
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De 2:11:1(k700, idem, de fornecimentos
feitos á E.3trada ole Ferro do Rio do Ouro,
em agosto ultiallo, i't1ukitatk r Ornei°
11. 29 (aviso it. 2 .773);

Do 1:(3152'81, a. Nociété Anonyme do. Gaz.,
do fornecimento: feitos á Estatistica. no 30
tri11111S1,P, do , raorrente ;moo (aviso o. 2.774);

10:092s800. a diversos, de fornevimen-
tos feitos á, V, stradit de Ferro Central do
Brazil em agosto ultimo, requisitado por
officio o. 1.27c1 aviso o. 2.775)

De 8:794s119, idem idem á mesma, em
julho e agosto latimos, requisitado por offi-
cio n. 1.234 (aviso n. 2.776);

7:352s800 ao Lloyd Brazileiro, de pas-
sagens minem] idas a inimigrantes, por ordein
deste Nlinisterio, em 1898 ia viso n. 2.777);

— Providenciou-se para que fosse transre-
rida para a Delegacia Fiscal em Minas Ge-
raes a quantia de 350S, afim de oceorrer ás
requisiçiies feitas polo administrador do.s
Correios do mesmo EstaÁlo (aviso n. 2.778);

Para a Delegacia Fiseal em S. Paulo, a de
5:00S, para o mesmo fim (aviso n. 2.779)!

Para a Delegacia Fiscal no Pará, a de
280-:;, para o mesmo fim (aviso n. 2.780).

Requerimentos despachados

Dia 13 do novembro de 1900

José 13,4monto ob .. Carvalho, exonerado do
cargo de pcaticante da Administração dos
Corre ios [Ni Aniazona, p:-.(dindo para, min ti-
flua!' coou) coo (I() montepio.—
Prove, por meio de certidão. que está quite
do pagamento da jota e desde quando e até
quando pagou contribuições mensaes.

Dr. Hellieeio da Silva Monte, pedindo os
favores do montepio para seus tutelados,
filhos do engenheiro Diogo Ferreira de Al-
meida, diKactor aposentado da Estrada de
Ferro de Baturité.—Habilite-se, na fôrma da
lei.

)irectoria Gerai da Industrie,
' sc,rias. de 14 do corrente, foram

\), dias de licença, em proroga-,
'lentos, ao telegraphista

vrt içã„ /feral dos Tel,ca-
a...*arcd, e de 90 dias, tam-

santos o para o mesmo fim.
I . classe da, mesma reparti-

João Ribeiro.
Ministerio das Relações Exte-

,.,, prO VidenCiaS 110 sentido de ser recla-
mada do Correio do Peri) a devolução da
duplicata do credit° (10 Correio 11razileiro
em 1899, de v idamente ;tacada, bem eomo Opagamento tio respactivo saldo de frs. 416,07.

De k"OlVell-SE', á Directoria Geral dos Cor-
reios it cOpia do r:ontracto que celebrou com
Peixoto Vianna & Comp. e Carvalho Maga-
lhães & Comp, para a impressão do relatoriodo.4 Correios„-',Ái anuo de 1890, atim de ser
indicada a ve.r...ba pela (Nal tem de correr a
destina, para que o fribunal de Contaspos-o

F..eqrierioo,entos de.spachados

Joaquini Vieir4, Ferreira, Sobrinho, Ander.s
Christian Ande esen e Laurits Soplius Ao-
dersen, Antonio Baptista da Silva Aguiar,
Armand Emil,Geor,gii, Henrique de
Salusse Lu.ssac Yil, Eva,risto C. Engialboeg, e
Pedro A. Enfzellierg. Francisco Pedro de
Souza Mediai, .rolin Milton, Piem Lapertot.
ofibert 1,:turent Porcy
1fenry Atki cesse, Pierre La,pertot, Gilbert
Villard e 1 ,aurent Piquami, Paul. Docas,
Verissinio 11:arbosa de Souza, Samuel. Morris
Sillie, Navfier Junior & Comp.. Allwt C.
King, Emili o Gottschalk, Antonio Joaquim
de Almeida, e João Victurino Filho, coronel
Alfredo Er nesta Jacques Ourique o João de
Simas Eaceas„lose Nosso .Ramallio.—Com-
pareçam 'nesta directoria geral para receber
guia.

Cargos creados •

Chefe da linha, com vencimento mensal
até 500s000.

Agente ila estaeão de Caxias, com o venci-
mento mensal até 1800)00.

Thesoueoiro almoxarife, com vencimento
mensal até 180s000.

Traballiadore;4,elevado o numero de 60 a 80.

Cargos supiwiotidos

Chefe da estação central.
Praticante.
Capital Federal, 10 de novea d bro de 1900.

Cesto. de ( !ampos, d¡rector_gerat

—Solicitaram-se do Ministerio da Fazendapr 

No sentido de ser restituida a Soares
Muniz & Comp., a cauçã,o de 200s que depo-
sitaram para garantia de contractos feitos
com a Estrada de Ferro do Rio do Ouro.

Para $erem despachados, livres de di-
reitos aduaneiros 360 barris de oleo mineral,
que devem chegar pelo vapor Urano, com
destino á, Estrada de Ferro Central ao
Bra,zil.

—Rmnettentm-se
AO Mirtisterio da Fazenda
A planta e o termo de ajuste celebrado

entre.a Estrada 1l0 FOITO Central da Bailia
e Matinas Lopes Anjo sobra a acquisição do
predio n. 14 da rua General Pedra, devolvi-
dos por aquente Ministerio, afini de serem
assignalados nos re,fevidos documentos os
principaes caracteristicos desse immovel:
accordo com aS oxigencias de , seu aviso
n. 103, de 30 do junho deste anuo.

"Mio para---,7.-m 'M=3 . subitrbios aos domin-
gos, durante o verão, para vigorar na Es-
trada de Ferro do Recife ao Limoeiro.

Requerintento despachado
Companhia Dorlas de Santos.—Compareça

nesta directoria.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS
•

Requerimentos despachados
André Rodrigues Alck min, praticante dos

Correios de S. Paulo, pedindo dons mezea 'de
licença para tratar de sua saude.—Concedo
um mez.

Abílio Soares da Camara, praticante dos
Correios de Pernambuco, pedindo 60 dias
de licença para tratar de sua saude.—Inde-
ferido, attontas as informações,

Antonio Justino de Castilho. 30 ,official dos
Correios do Pará, pedindo tios mezes de li-
cença para tratar de sua saude..—Coneedb.

João Adolpho Barcedlos, 20 °Melai dós
Correios do Espirito Santo. pedindo 90 dias
de licença para tratar de sua Oude.—Con-
cedo 60 dias sem ordenado, na férma
art. 424 do regulamento vigente.

SENÃO JUDICIÁRIA
Suprem() Tribunal Fedloall'

JURISPRUDENCIA

Appellaçito civil—g confirmada a sentença
que julgou procedente a acção 2»-oposta 'pelo
appellado para o fim de, reconhecida para
todos os effeitos a ylisponibilidade do autor
no cargo de juiz de direito', ser 'd appeltaide
a União Federal, condemnada a payar-lhe
OS ordenados vencidos e que se veneenim
até que seja o MPS010 aproveitado ou . apo-
sentado na fórina da lei.

O decreto E. 2,56, de P05, que aposentou
lodos os mag istradqs até essa data no-dapro-

•ceifados, foi revogado pelo de )1. 331(1, de
1899; e por este )'evertei«) appellado
disponibilidade ein que anteriormente se
achava.

Niro se tratando mais de deslà.er	 y/- ;
lar acto do Governo,ntio	 wstiOnr.ti;
ao eotprego da acçfTti
do art. 13 da lei n. 2I, temío aquen:
eall ido desde que se redèf pedido ao pá;
qamvado de ordenados devidos.

N. 565—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de appellaeão civil entre partes, ap-
licitante, a Unido Federal, e appellado, o

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria de 14 do W11'1'11111;11, foi provo-
gada por 20 dias, com vencimentos Ila.
da lei, a licença em cujo gamo se acha o con-
re pente de	 classa da Estrada de :Ferro
Contrai do Brazil Arthur Pedro do Santos.
para, tratar do sua sande.

O Ministro do Estado da Industria, Viação
e Obras Publicas, em nome do Presidente da
Republica, attandendo ao que requereu a
Companhia Geral cie Melhoramentos no Ma-
ranhão

Resolve approvar as alterações no quadro
e tabella de vencimentos do pessoal da Es-
trada de Ferro de Caxias a Cajazeiras, con-
stantes da relação (pie com estas baixa as-
signada pelo director geral da Directoria de
Obras e Viação da Secretaria de Estado
deste Ministerio.

Capital Fel oral, 10 de novembro de 1900.
—_, t/fecao M. t.

..,...1EIZAÇUES A QUE SE REFERE A PORTARIA
DESTA. DITA



Quinta-feira 15
	

DIARIO OFFICIAL
	

Novembro — 1900 499N

Dr. Umbelino de Souza Marinho; deites ve,
verifica haver O appellurdo proposto á appel-
tante acção ordinaria para o fim de, peco--
nhecida para todos os elleitos a disponibili-
dade dello 110 eargo de juiz de direito, ser a
a•pellada condemnada a lhe pagar os orde-
nados Velleido:4 O que se vencerem até que
seja o mosmo aproveitado ou aposentado, a
contar de 22 de abril de 1894, visto ter sido
no dia antorior, e em virtude de reforma
constituchmal. dispensado do cargo que pas-
sara, a exercer de desembargador da Rela-
ção •lo Estado n le Santa Catharina e não ha-
ver sido attenil ¡Jia a recialliação do appel-
lante para ser declarado em disponibilidade
polo Governo da União. e por considerar
esta em vigor a respei,to do appellante o
decreto n. 2.059 de 25 de julho de 1895,
que aposentou todos os magistrados ató essa
data não aproveitados na lOrma do art
das disposiçõos transitorias da Constituição
Federal, lis. 17.

E a sentença appellada, havendo por ju-
ridiCas e provadas as allegações do appel-
lado, julgou procedente a acção e conde-
rimou a appellante na forma do pedido a
tis. 13.

Oonsiderando que o appellado acha-se nas
condições dos outros juizes, cuja disponibi-
lidade roi declarada e mandada manter por
este Tribunal, apezar do decreto quo Os
aposontara (Accord. de 21 de novembro de
1899, e outros muitous);

Considerando que o citado decreto n.2.059,
de 25 de julho de 1895, liii revogado pelo de
n. 3.310, de 10 de junho de 1899, e em vista
deste o appellado reverteu á disponibilidade
ern que se havia achado anteriormente

Considerando que em toes condições não
mais se tratando de desfazer ou :.unaullar
acto do Governo, não ha quesionar quanto
ao emprego da acção ordinaria ou da do
art. 13, da lei n. 221, do 20 de novembro de
1894, cabendo perfeitamente ;tuella desde
que tudo so reduz ao pedido de pagamento
ordenado e á mais não se e 'tende a intenção
do autor appellado

O Supremo Tribunal nega . provimento á
a,ppellação do lis. 41 e confirma a sentença
a lis. 38, que condemnou a appellante a pagar
ao appellado a importando do ordenado men-
sal de duzentos mil réis que na qualidade de
juiz em disponibilidade lhe compete, a contar
do 22 de abril de 1804, 'até ser elle nova-
mente aproveitado, ou vencido o prazo legal
aposentado na fôrma do art. 11 0 das disposi-
ções transitorias da Constituição Federal,
pagas pela appellante as. custas.

Supremo Tribunal Federal, 22 de setembro
de 1900.— Acpcino e Castro, presidente.—
Jerio Barbalho.—Andrd Cavalcanti.—Anterico
Lobo.— Manoel Murtinho.— Bernardino Fer-
reira.— H. do Espirito Sento, vencido. —
Piza e Almeida .—Pereira Franco.— .3Iaccdo
Soares.— Joiro Pedro.—Pindahiba de Mattos.
— Fui presente, Ribeiro ;de Almeida _Foi de
Voto vencedor o Sr. ministro Gonçalves de
Carvedho.

Appellaçlio ciei—E- confirmada a sentença
que eolneellou e mando]4 levantar a penhora

e t , na (t eça° executiva ewdra OS rdos, ia-
/Puí ode pela Paz;enda Nacioual, 1011(1cobran-
ça d e I n tolto, por infraeça elo Regulamento
Postal, consistente na remessa e??? carta
simplesmente registrada e eai outra ordina-
ria Ires letras saccadas,duas ainda Ti (70 orcei-
leis; poriptanto, os titulos apprehendidos
se incluem CM qualquer das especies CPU-

•nierwlas no art. 206 do Regulamento; naO
silo cheques visados nem, titulos pagaveis et
'rima OU 00 pOl'ilUlOr; sõo apefl us moudatos
de pagamento, da nature.sa juridica da
ordem, que só depois de. acceita se confiolde
eom et letra de cambio ou da terra; toes lau-
tos, como todos os mencionados no citado ar-
tigo do Regulamento, niTo sito objectos que
nno tenham valor proprio e (levam t Sem' decla-
rados na RepartiçaO Postal

N. 538—Vistos, expostos e discutidos os
autos de appellação eivet, interposta pelo

Dr. Procurador Seccional rio Estado da Pa-
rabybut, da sentonça, (pio julgou não provada,
a identidade dos réos Arou Calei. & Comp.,
e nulla a penhora, feita na acção executiva
coe telt elles intentada pela Fazenda Nacio-
nal, para haverem o pagaturento da inflita de
1:875s250' por infracção do Reguiamento
postal, consistente em haverem romettido
em vinda simplesmenta r,:gistrada e em 011i;Pa
ordinaria, tres lettras, na importando total
de 7:501:»00, saccadas duas ainda não ac-
edias:

Considerando que os titules apprehendides
na utdministração dos correios da Parahyba
nolo sti incluem em qualquer das espe,jties
enumeradas nos art. 206 do Regulamento
n. 2.230, de 10 de rv. v re de 1890, pois
nem são cheques vizados, nem titulos paga-
VelS á, vista ou ao portador;

Considerando que late, cheques são apenas
mandatos de pagamento da mesma natureza
juridica da ordem, que só depois de :receita,
se confunde com a lettra de cambio ou da
terra

Considerando que os portadores de toes
cheques não podiam coagir os saccados
pagai-as. (Inglez de Souza, « Titulos ao por-
tador )), ns. 391 e 393) ;

Considerando, pois, que toes titulos não
eram, como todos os mencionados no citado
art. 206, do regulamento dos correios,
objectos que tivessem valor proprio, que
devesse, ser declarado na repartição postal.

Accordam negar provimento á appellação
para confirmar, por esse fundamento, a sen-
tença, que annullou e mandou levantar a
penhora de lis. 43, pagas pelo appellanto
custas.

Supremo Tribunal Federal, 13 de outubro
de 1900. Árprino e Castro, Presidente. —
Ltecio de Mendsnça. — 31-acedo Soares. —
Bernardino Ferreira. — Pica e Almeida. —
Pereira Franco. —Pindahiba de Maltas, ven-
cido. —André Cavalcante, vencido. — Ii. da
Espirito Santo, — Anteriéo Lobo. — Manoel
Murtinho. — foto Pedro, vencido.	 Jo.ro
Barbalho, fui presente. —Ribeiro de Almeida.

Appellaçero -civel—E' reformada a sentença
que despre:wit OS CIAM' !MS 0112108108 pela
appellante aipi() de seguro que 1/trilei
proposta pela appellada, pedindo o valor da
apoliee de seguro feito por 3. tendo-se dado,
por sinistro maritimo, perda total do ob-
jecto segurado ; porquanto, o contracto de
sege-o donde se origina o pedido d nono,
no's ICVMOS do art. 677 1 , do Codigo Com-
mercial; quem o fez:, em próprio nonw, uno
tinha interesse no banco segurado e a carga
transportada estaca segura. á parte; quando
iaTo fosse anilo O contracto, seria a appel-
lado parte illegitiena para propor a (teça();
o naufragio Pt70 provem de fortuna do mar
e sim das COPO ioes e speriaes da cueba e-
caçiro, sem timoneiro ou vigia a bordo e aban-
donada ao reboque.

E', assim, julgada a 'odora carecedora
acça'o.

N. 559—Vistos e relatados Os ;untos de
appollação, interposta pela Companhia de
Seguros Maritimos e Teerestre Pntsperi-
dade, da sentença do Juiz Federal (reste Dis-
trict°, que desprezou, por não provados, os
embargos, por ella oppostos á acção de se-
guro, mediante a qual a Brasilian Vont Com-
pany Limiled, lhe pedia o valor da apolice
de seguro, feito por Incluo. & Com p.
do saveiro Mary, 1)0r11, viagem de ida e volta,
d'este porto a lmbetiba, em que lontve
perda total, verificada por sinistro nutri-
timo ; discutida a materia, accordrun prover
a appellação para serem recebidos os dito 14
embargos, e considerada carecedora da, iteçá,0
a embargado, porquanto.

Considerando que o contracto de seguro,
d'onde se origina o pedido, é nono nos
termos do art. 677 § uh) Coligo Commer-

cial por isso que Richer Inconel. & Comp.,
que fizeram o seguro, não tinham nenhum
interesse no saveiro segurado, que não lhes
pertencia. e a ( . a rga, que no mesmo trans-
portavam, estava segura a parto ( ferros
velhos comprados por unt conto o seis Centos
mil réis, e seguros por 8:009)00), e não se
provou que fora o dito saveiro fretado, sob
CO) ndição de ser seguir() pelo arrotador ou
alugado, como se quer fazer crer com o
imprestavel documento de lis. 38;

Considerando) que, si assim fos;e,
II iemer & Cooup. ritri(tin o seguro em nome
de terceiro, e não no proprio nome, e não
teriam necessidade de, por via de endosso,
transferir a respectiva apolice a outra,
ora appellada. para que a esta coubessem as
vantagens do seguro

Considerando que quando não ineidisso em
nullidadn substancial (art. 677 do eodig,o
commercial) es-oo contracto de seguro. não
era a appellada, parte legitima para esta
acção), porque se resolveu o mesmo contracto
pelo endosso 'Ia apolice, sem prévia animou-
eia da segurceloro, conformo foi estipulado

a clausula 10' da apolice
Considerando que, sobre não ser votada

pelo art. 12J) do coo ligo cornmercial, seine-
Hiante clausula decorre das preseripções da
lei. que no contracto de seguro exige a
declaração do nome do segurado, e se obra
eun seu proprio nome. ou no de terceiro, pois
Ia qualidado pessoal do segurado resulta
maior ou menor gruiu de confiança, maior ou
menor porigo para o segurador

Considerando (1110 pelo modo que aconteceu
naufragio do saveiro Mar// não se pódo

dizer que proveio de fortuna do mar, O sim
de barataria da tripolação do mesmo, que o
abandonou na volta do Imbetiba, ao portei
do Rio de Janeiro, não conservando vigia a
bordo, como teve na ida e foi consignado na
111001 ice

Considerando que si o protesto feita a
bordo do Itatiaya forneceu prova (i appellada
para pedir o valor do seguro no rel'erido :sa-
veiro, por ter naufragado com viagem. de
Imbetiba a este porto, em consequencia, ole
temporal, deveria tombem provar que 01

 em possimas condições nauticas por
sor descolo . rto, muito velho e carregado de
l'ePrOS velho, corria riso .° a reboque, eir-
cumstancia essa que o commandante do
Ratiaya fez ver ao dono o(1 encarregado do
mesmo saveiro, aecrescentando que rée.70 st;
responsabiliz;aria pelo que viesse a acontece;»,

Considerando que o saveiro submergiu-so,
não por fortuna do mar, O sim pelas con-
dições especiaes da embarcação, e achar-se
sem timoneiro, nem vigia a bordo, e aban-
donado ao reboque, por 0:zies 1110)11 Voos,
gamlo a appellada earecodora de acção, a,
condemnam nas cristas.

Supremo Tribunal Federal, 12 de setembro
de 1900. —Aguda° e Castro. prosidoete,_11-.
do Espirito Santo. — Mar ed o Soares.-- João
pedra, por alguns fundamentos. — Manoel
Martinho.—Pi...a e Almeida.—Pindaltiba de

de Carvalho, — Americo Lobo,
Não julgo provada a rebeldia imputada á,
equipageirl do vehieulo, cuja inexacta classi-
ficação, si existente, e cuja contiguidade não
intluiram de modo algum na aceitação do
contracto de seguro, porquanto se vê da,
apolico quo elle fazia a viagem de ida e volta,
a reboque de outro navio.

Quem fez o seguro tinha interesse no VP,
pOr ser dello arretado'. COM (mus

expresso de segural-o. E a, clausula da, apo-
Dee prohibitiva do seu endowso não preVa-
lew, 110 caso dos autos, deante lio disposto
no art. 670 do codigo do connnercio não
se contesta que o vehiculo pertencesse á
anediado.

Julgo, porém, nullo o seguro constante
dos autos, 110S temos dos arts. 077 e O. 2 o
litir) n. 1 do dito codigo visto que o vehieulo
pemsuielo por estrangeiros, destinado ao ser-
viço de carga (1 descarga 'leste porto,Lc3
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Appellaçao civel—E' reformada a sentença que
julgou nullo o decreto do Governo pelo qual
foi reformado o autor appellado no posto de
tenente da brigada policial, e , mondou que
fosse elle reintegrado no Posto,condemnada
Fazenda Nacional a pagar-lhe os venci-
mentoe que 'deixou de perceber ; sendo,
porém, a reformada mesma sentença só-
mente na parte em que ordenou a rever-
silo do appellado ao serviço activo dabriyada,
ivbsistindo na em que foi decretada a nulli-
dade do decreto e condemnada a Fazenda ao
pagamento dos vencimentos devidos. 	 •

O acto do Governo foi expedido se»7. atten-
çao a expressa disposictio do decreto
n.1.263 A, de 1893, que manda que a re-
forma dos officiaes e praças da brigada
policial seja regulada pela legislacao do
exercito em vigor ao tempo da reforma.

N.. 383—Vistos e relatados estes autos de
appellação interposta pelo procurador da
Republica deste districto, da sentença do
juiz federal mia annullando o decreto de 24
de maio de 1894, na parte em que se refere
ao autor Amorico Augusto de Azevedo Boll°.
raformado pelo referido decreto no posto de
tenente da brigada policial do District° Fe-
deral. para o fim de ser o mesmo reintegrado
no seu posto, condemnou a Fazenda Nacio-
nal a pagar-lho todos os vencimentos que
deixou de perceber, desde a data de sua
reforma até a reversão ao serviço activo :.
discutida a ma,teria, accordam (lar provi-
mento á appellação,para, reformar a sentença
samente na parte que decretou a reversão
(h appellado ao serviço activo da brigada,
cmfirmandoa na parte em que annulla o
decreto do (4overno, que reformou o appel-
lado o condemna a Fazenda ao pagamento
das vencimentos que deixou de perceber;
• Assim decidem, attendendo a que na

missão do julgar as causas. em que se pede
a roparação de lesão de direitos individuaes.
por actos da autoridade administrativa da
União, ao Poder Judiciado cumpre cingir-se
a assegurar estrictamente o direito lesado,
de modo a não usurpar as attribuições pri-
vativas do Poder Executava em observancia
a') principio constitucional da soberania e
independencia, que 'entre si devem guardar
os orgãos dos poderes naciona,es: E. assim:

Considerando que a reforma do appellado
.feira decretada sem consultar o que, em re-
lação- á materia expressamente estatuo o
decreto n. 1.263 A, • de 10 do fevereiro de
1893, que no art. 271 manda que «a reforma
dás officiaese praças da brigada policial seja
raguiada, pela legislação do, exercito, que
Vigorar ao tempo da reforma», resolvem
annulla,r o referido decreto, que reformou o
appellado, sómento para assegurar-lhe o
direito aos vencimentos. Custas pela Fa-
zenda..
, Supremo Tribunal Federal, 19 de setem-
bro de 1900.—Aquirio . e Castro.— P.M. do
Espirito Santo.— Piza e Almeida.—Lucio de
_Mendonça.— G. de Carvalho.— Manoel Mur-
tinho, vencido. Julgava improcedente a ac-
ção pelos fundamentos do accordão deste
tribunal n. 458, de 2 de setembro, de 1899:—
Joao Pedro,. veneido,,de, accordo com o -voto
do Sr. Manoel Murtinho.— America) Lobo,
anima° o decreto para assegurar o direito
inestimavel do appellado. — Pindahiba de
Mattos„ vencido, nos termos do voto do Sr.
ministro Manoel Murtinho.—Maecdo Soares.
-,—Andrd Cuvalcanti.—Joao Barballto,venci do,
mantendo a doutrina do accordão n. 458,
do 2 . de setembro de 1899.— Fui presente,
Ribeiro de Almeido.

Appellaçao civel—E confirmada . a sentença
que emule-Inflou a Fazenda :Nacional appel-
lente a restituir aos autores appellados
importancia dos impostos indebitaMente co-
brados na Alfandega ior generos eXportados
daqui para o estrangeiro; porquanto não é
permiltido a União, em vista do que dispoe a
Constituição, taxar a exportação de generos
nacionaeS nem de quaesquer outros em tran-
sito pelo territorio da naçao, ou si trate. de
exportação dos Estados ou do District° Fe-
deral
N.. 634— Vistos, expostos e relatados os

autos, julgam improcedente a appellação
interposta pela Fazenda. Nacional da sen-
tença de 11. 49 v. do Dr. juiz seccional desta
cidade, que condenmou-a a restituir aos au-
tores, ora appellados, Karl Vaiais & Comp.
e outros, a importancia, dos impostos, que
deles- indebitamente cobrou a Alfandega,
de generos exportados daqui para o estran-
geiro; de 1891 a 1898; porquanto, nos termos
(los art. 70 §1, art .. § 1, art. 11. § I, o
art. 12 dá Constituição Federal, não é per-
mittido á União taxar a exportação de ge-
neros na,ciona,es, nem- do qua,esquer outros
em transito pelo territorio da nação.

E' da competencia exclusiva doa Estados
decretar impostos de -exportação sobre as
mercadorias de sua propria, producção(art.9°,
§ 1 0, citados) e si esse direito não -compete
ao District° Federal, que não é reconhecido
Estado, sinão para os effeitos do decreto
n. 848, de 11 de outubro de 1890, art. 365,

consequencia seria: ou ficarem isentas do
imposto de exportação ás mercadorias de
producção (lo District° Federal ou ter esto
o direito de taxal-as.

Ora, esse direito não lia " lei que o reco-
nheça,. E, quanto á isenção de imposto, não
colhe o argumento da appellante de ser odiosa
por desigual em comparação aos Estados
pois é facultativo a estes taXar em mais ou
menos ou deixar de taxar, os generos de sua
producção.

A' União é que, em hypothese alguma, con-
cedo a Constituição, o direito de tributar a
importação dos Estados ou District° Fe-
deral.

E assim julgando, confirmam a sentença
recorrida e condemnam a appellante nas
custas.

Supremo Tribunal Federal..20 -de outubro
de 1900.—Pereira Franco, vice-pres¡dente.—
Macedo Soares. — Bernardino Fe)'reira.—
Anzerico Lobo.—Pindahiba de Mattos.— foco
Barbalho.—IL do Espirito Santo, vencido, na
fôrma e no fundo. Si para repetirem da Fa-
zenda Federal . o que haviam pago de im-
posto de exportação, cobrado de generos e
mercadorias de producção do ,Districto Fe-
deral, desde de 1894 até 1898, tornava-se
nocessario informar a lei respectiva e actos
administrativos, porque não se cogitava de
erro de calculo; é indubitável ,que o meio
unico, legal, via,vel,. (Te que deviam os
accordãos negar era o estatuido no art .. '13
da lei n. 221, de 20 de, novembro de 1894:

Fóra desta lei, e antes della. a justiça não
podia conhecer de taes reclamações. Mas a
explicação está nos autos; o direito delles
citava prescripto. Sem infracção da citada
lei não se podia , formar acção ordinaria,
depois de decorridos. annos, retirar-se • do
cofre da União o Producto de impostos co-
brados regularmente, á pretexto de serem
inconstitucionaes as leis respectivas. O pre-
cedente, sobre não consultar nenhuma dispoL
sição de lei, é de desastrosas consequencias
ás finanças do paiz. Errada é.a, interpretação
dada no accordão ás dispo:M.03es .constitu-
cionaes para concluir pela "annullação (las
leis, em virtude das quaes se cobrou imposto
de exportação para o estrangeiro Sobre ge-
Ouros e produetos do District° Federal. Si O
proprio aecordão • reconhece que, ca go hou-
vesse lei, o District° Federal teria direito de
taxar ai mercadorias de sua propria, pro-
ducção, como annulla implicitamente a lei
que decretoli semelbanto imposto, em vir-
tude da qual se cobrou o que mandou re-

stituir o accordão, considerando-o inconatitii-
cional?

Está errada, me parece, a interpretação
constitucional em que firmou o aecordão , sua
resolução. Os impostos com que tem de con-
tribuir o District() -Federal para acudir sins
necessidades peculiares são creados pela
Municipalidade uns, e outros pelos poderes
geraes, a cujo cargo ficaram diversos e im-
portantes serviços. Na Constituição não: se
vedou o crear e cobrar no Districto Federal
imposto de exportação de mercadorias de
sua propria procedencia. Ora, desde que pro-
labição expressa não existe, o Poder Judi-
ciado dove ser parcimonioso em decretar
inconstitucionalidade de leis animas, para o
fim de restituir impostos cobrados.ha mais de
seis annos.—Manoel Murtinho, vencido, por
considerar constitucional o imposto que,en-
contra seu assento no art. 12 da Constituição
Federal, desde que, não invada a esphera
tributaria dos Estados, traçada pelo art. 90
da, mesma Constituição.—Piza e Almeida „--
João Pedro.— André Cavalcanti.— Fui pre-
sente, Ribeiro dc Almeida.

Aggravo--r.negado provimento ao aggravo
interposto do despacho que rejeitou 'a ,exce-
pçao de inconzpetencia de juizo, oppbsta pelo
aggravante, arrendatario da Estrada de
Ferro de Baturité, de propriedade nacional
e constante da acção contra o bzesmo inten-
tada , pelos 'aggravados, afim de não conti-
nuarem a ser embaraçados no goso da, ser-

. vidão que teeM no desvio de uma estaçao da
~MU estrada, por virtude de concessão que
lhes foi feita pelo Governo Federal, por-
quanto é manifesta 'a competencia do juizo
aguo para conhecer do caso sujeito á , sua
apreciação, em face do disposto no art. 60,
letiva B, da Constituiçao.
N. 377 —*Vistos, expostos o discutidos os

presentes autos do aggravo de petição inter-
posto pelo engenheiró Alfredo Novis do
despacho proferido pelo juiz seccional do
Estado do Ceará, rejeitando a excepção de
incompetencia opposta pelo réo, ora aggra-
vante, á acção proposta contra o mesmo por
Alvaro Mendes & Comp. afim do não contg
miarem a ser embaraçados no goso da ser-
vidão que toem no desvio da estação de ita-
pahy, construida esta e aclima° pelos aggra-
vados no kilometro 73 da Estrada do Ferro
de Baturité, em virtude de concessão fe-
deral que lhes foi feita para' transporte de
mercadorias da fabrica de sua propriedade,
denominada Cal-marmorea Cearense, negam
provimento ao aggra,vo p-ira confirmar; por
deus fundamentos,' a decisão aggravada.
desde que é manifesta a compdtencia do juiz
á quo para se pronunciar sobre a especié su-
jeita á sua apreciação, attento o disposto no
art. 60, lettra E, da Constituição ; e assim
se tem decidido neste tribunal, em casos
identicos. — Pagas as custas pelo ag,gra-
vante.

Supremo Tribunal Federal, 31 de outubro
de 1930. — Aguine e Castro,. presidente.-L-
André Cavalcanti.—Pereira França.Piza e
Alnzeida,—Americo Lobo.—Iferminio do Espi-
rito Santo.—Macedo Soares.—Manoel Mur-
linho. — Bernardino Ferreira.	 João Bar-

-

Recurso crime—li' julgado audio todo o pro-
cessado, pela incompetencia do juiz . seccio-
nal effectivo para presidir a lodo o saga-
mania de culpa por crime de Peculato", é
proferido o primeiro e tÚliC0 despacho
acerca da pronuncia. O juiz competente
para toes actos é, o substituto do juiz
seccional, como expressamente determina
a lei n. 515, de. 1898, a g-1, 20 . Compe-
te:teia cumulativa só se . dá no caso .pre-
visto na ultima Parte do art. 5° da
cilada lei. De outro modo viria a ser
abolido 'Uni- dos recursos legaes, qual o,
necessario que cabe do despacho de pra moi- .
cia ou nrio pronuncia do substituto . para . o..
juiz de semi°.
N. 103—Vistos e expostoa os autos do re-

curso crime, em que é recorrente o Dr. pra:

apenas matrichla,do (art. 16 do regulamento
h. 2.304 de 2 de julho de 1896), .poderia ir á
Macahé e do . lá voltar, transportando mer-
cadorias, sem ulfensa do artigo da Consti-
tuiçã,o do Brazil e da : lei n. 126 de 11 de ou-
tubro de 1892.—André, Cavalcanti.—Lucio de
Mendonça.—Bernardino Ferreira.—Fui pre-
sente, Ribeiro de Almeida.
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curador da Republica na secção do Paraná
e recorrido Victorio Renaldi, contra o des-
pacho . do Dr. juiz, federal da mesma secção,
que julgou improcedente a denuncia por cri-
me de peculato, e
• Considerando que foi o Dr„ juiz soc.cional

ducm. tendo recebido a petição de denuncia.
ello dirigida, presidiu a todo o stunma-

rio de culpa e proferiu o primeiro e
unico despacho de fls. 75 acerca da pro-
nuncia;

Considerando que, entretanto, o infle° juiz
hoje competente para taes actos, no pro-
cesso do crime do gnose trata, (1 o substituto
do juiz seccional, como expressamente de-
termina a lei n. 515, de 3 de novembro de.
1898, no art. 2°;

Considerando que nem se admitte compe-
tencia cumulativa, que ta,mbem pudesse ser
exercida polo juiz de secção, pois o caso
unico de tal cumulação, em processa como
este, é o previsto e declarado na ultima
parte do art. 50 da lei citada

Considerando que, com o procedimento
que tevo, o Dr. juiz seccional aboliu um (los
recursos legaos do processo, qual o noces-
sario que cabe do despacho do pronuncia ou
nã.opronuncia pelo substituto para o jui z
de secção (arts. 20, 40, 50 e &da lei citada)

Accordam annullar todo o processado, pela
incompotencia do juizo em que correu.

Custas, repartidamente, pelo Dr. juiz sec-
cional o pelo Dr. procurador da Republica
na seceão, nos termos do art. 76 da lei
n. 221, de 20 do novembro de 1894.

Supremo Tribunal Federal, 3 de outubro
de 1900. — Again° e Castro, presidente. —
Lacto de Mendonça. — João Pedro. — Amo-
rico Lobo, menos quanto á condemnação de
custas. —André Cavalcanti.—Pereira Franco.
—Macedo Soares.—Bernardino Ferreira. —
Pisa e Almeida. — Pindabibattole Matos. —
Manoel Murtinho ,. — do Espirito Santo.
—Fui presente, Ribeiro de Alnaeida. Foi voto
vencedor o Sr. ministro Gonçalves de Car-
valho.

Appellaçao crime — E' julgada procedente em
parte a appellaçeto e reformada a sentença
que eondemnou o appellante, ex-pagador
Thesouraria da Estrada de Ferro Central
do Brosit, como incurso no art. 221, com
referencia aos arts. 39 § 2°, 42 § 9., 61 e
62 § 2° e 38 § 1°, lettra a'do Codigo Penal,
afiai de ser-lhe imposta a pena legal, que é
a do grdo minimo daquelle arUgo ; por-
quanto, a circuanstancia da premeditaç,To,
sendo elementar do crime de peculato, nao
páde influir na aggravaçao da pena, desde
que nao foi apreciado o earacteristiro da
aggravante,.estatuido no citado art. 39 § 20;
restando, assim, a attenuante reconhecida
pela sentença appellada para minorar a ap-
plicaçao da pena	 •

N. 64 — Vistos e relatados os autos de
appollação interposta por Augusto Porto-
nato Saldanha da Gama, da sentença do juiz
federal desta sução, que, em processo crime,
a que respondera na qualidade do pagador
da Thesouraria da Estrada de Ferro Central
do Brazil, o condomnou nos termos dos ar-
tigos 221 o 39, § 20, 42 e 90 , 61 o 62 § 20 e
38 § 1", lettra a, do Codigo Penal, à pena
de tres antros, um mez e 15 dias de prieão
cellular e multa de 16 1/4 0/0, da quantia
extraviada ; discutida a matoria, e julgando
procedente a appollação, na parte em que
Se refere ao gra° da pena; accordam re-
formar a sentença para considerar o appel-
Jante incurso no miniino da pena do referido
art. 221, afim de soft-1'er a pena de seis me-
zes de prisão cellular e multa de 5 "S. da
quantia extraviada; attondendo a que a cir-
cunstancia da premeditação, devoluto coa-
siderar-se, no crime do que se trata, antes
como cementar. do modo algum poderia
influir na aggravação da pena, desde que não
houvesso sido apurado o caracteristico da ag-
gravante, estatuido no referido art. 39,

§ 2^, e assim resta a attonuanto reconhecida
pela sentença para minorar a pena do ap-
pellante, E pague o mesmo as custas.

Supremo Tribunal,F(sloral.3 de outubro do
1900.—M/eine e ( 'nem, prosidento.— li. do
Espirito Maio .—.1of7o Pedro. —Amorico Lobo.
— André, Caraleanti.— Pinslaiba de Manos.—
Manoel Mortinbo.—Macedo Soares.— Lunio
de Mendonça.—Itranardiao Perreira,v enchi tu.
_pereira Frenco,vencido,pois absolvia ap-
pellante, por não poder :.ior criminalmente
responsavel por facto de um dos seus fieis.
—Piza e Almeida, vencido ; votei pela re-
forma da sentença appellada, par não tor o
appellante commottido o crime polo qual foi
condeninado. Fui presente. —Ribeiro de Al-
meida. Foi de voto vencedor o Sr. ministro
Gonçalves de Carvalho.

Appellaçao crime — E' annullado o segando
julgamento a que foram submetidos os. réog
appellantes, peruate o juizo seccional. em.
cumprimento do acedrdao que annullou o
primeiro perante o jury, porquanto, no se;
gundo funccionou o sub:tituto do juiz sec-
cional, por se ter este declarado impedido.
em consequencia de haver presidido o pri-
meiro, quando tal impedimento nao tem fun-
damento legal. competindo ao juiz seccional
o julgamento da causa.
N. 69. Vistos, relatados e discutidos estes

autos de appellação crime entre,pa,rtes,como
appellantes, Antonio liratinschenig o Luiz
Parodi, e appallaila, a Justiça Federal.

Deites cons .;a que os appellantes, co-ros
do crime provisto no art. 247 do Código
Penal. foram submettidos a novo julgamento
perante o juizo seccional de S. Paulo, na
ferina da lei n.. 515, do 3 de novembro de
1898, e em cumprimento do accerdão deste
tribunal, que annullou o primeiro julgamento
pelo jury, no qual haviam ambos sido absol-
vidos ; que no sogundo julgamento func.
cionou o substituto do reforido juiz federal,
por tor . se este declarado impedido, em con-
sequencia de haver presidido o primeiro
(termo de audiencia, a tis. 198), tendo o
mesmo substituto proferido sentença defini-
tiva, pela qual condemnon os dom a,ccusados
no grão maximo do citado art. 247 ; que
dessa sentença appellaram os co-réos para
este tribunal, onde apenas arrazoou um
delles, opinando o Sr. ministro Procurador
Geral da Republica no sentido da confir-
mação da sentença appolada. Isto posto ;

Suscitada a preliminar de annullar-se o
novo julgamento, por ter nolle oficiado juiz
incompetente, o sob este ponto do vista ;

Considerando que nenhum impedimento
legal obstava a que o juiz seccional do São
Paulo funeciona,sso no - seg. -lindo julgamento
dos appellantos, não se podendo considerar
como tal o simples facto de haver esto pre-
sidido o primeiro, perante o jury; porquanto
mesmo no rogimen anterior ao da justiça
federal, e tratando-se de appellação de sen-
tença proferida pelo Tribunal do Jury, ape-
nas ficava inhibido de servir no seguindo
julgamento o juiz do direito que, prosidindo
o primeiro, appolla.va ex-olficio, sem quo
estendesse tal prohibição ao caso em que o
novo julgamento era resultado de appellação
voluntaria (art: 81 da lei de 3 do dezembro
de 1841 e art. 457 do reenlamento n. 120. de
31 de janeiro de 1842), como é a especie dos
autos, tento mais quando nãe passavam para
o juizo federal as .appollações crimes offi-
ciaes ;

Considerando que do exposto acume não
ter o segundo julgamento de verificar-se pe-
rante o jury, mas sim no juizo seccional,
onde o julgador, mesmo quando tenha pro-
ferido sentença condernnatoria ou abso-
luto-ia, manifestando sua opinião a re-
speito da causa, nlict fica impossibilitado de
funccionar no novo 'julgamento, si a este
mandar o tribunal superior submetter o
prososso, por não haver mi alguma que es-
taboleça tal impedimento.e como o attostam
innumoros precedentes sanecionados por este
tribunal :

Aio:ordem dar provimento ã appellação
para annullar. como annullam. o segundo
julgamente, par ter nollo fituccionado juiz
incompetonto, doelo quo ao subatituto não
foi reg darmonto transmittida a juelsdieção
pelo juiz se oeonal, que nenhum impedi-
monto legal tinha para jillgar a causa.
Custaa afinal.

Supremo Tribunal Federal; 22 do setembro
de 1901a—Pereira Franco, V i
Manoel 1Jartinho.—Bernarr4no Feer.,ira.
America L9bo.—Joao	 cb Espirito.
Santo, vericido.—Pinttahien de Mattos.—Pizu
e Abwida. — Joao Itarballto.1— Andra Caval-
cante ._ maeedo Soares, vefridü. Ama ali ei
todo o praceendo no juizo plonario, por se
fundar eiii disposição ineonstitucional da lei
n. 515. de 1898.—Fiti presente. Ribeiro de
Almeida.

Foi de voto vencido o Sr. ministro Gon-
çalves de Carvalho.

Revisa° crime. Julga-se prejudicado o pedido
de revisa°, visto ter sido o requerente per-
doado do resto do tempo qud lhe faltava para
o cumprimento da pena á que foi conde-
mmulo e nao ter cabimento , pela prova dos
autos a declaraçao da innoçeacia do mesmo
requerente para o effeito da rehabilita-
çao	 .•
N. 436—Vistos, expostos e diecutidos estes

autos em que o [afores João Epaminondas de
Andrade Jambo pede a revisão da, sentença
do Tribunal do dury da Capital do Estado do
Paraná que o condemnou a 28 minis; de
prisão simples, como incurso no grão ma-
ximo do art. 294, e 2^. combinado com o
art. 66, § 3s, do Codigo Penal.

Accordão julgar prejudicado o, pedido,
por se verificar haver sido perdoado o roque-
rente do resto do tempo que lhe faltava
para o cumprimento da pena e não ter
absolutamente cabimento, doente da. prova
dos autos, a deslaração /ia innocencia do
mesmo requerente para o; elfoitos do art. 86
do Coleou Penal. Cu ;tas e.r-causa.

Supremo Tribunal Poderei. 12 do setembro
de 1900. —Aquiélu e Castro, pe,*;idento.
Pedro.— Piza e Almeida. -.-- Pindahiba de
Mallos.—Lucio de Mendonça.— Manoel Mar-
linho.— G. de Carvalho.—André Cavalcante.
—Bernardino Ferreira.—Macodo .Soores. ser-
vindo na preliminar e no multo.

Tendo o aecordão julgado prejudicada, pelo
docrato de perdão fis. 54, a revisão impetrado
pelo condeamado alferes .Jambo. não podia
conhecer do mereeimento da. prova da inno-
caneja do recorrente., pois • ora entrar no
exame de um caso ropollido pela. preliminar.
Qua.n ;o a esta, confine° a pensar como com-
migo pensava a maioria dá Srs. ministros
supra, em 15 de setembro de . 1897, por oca-
sido do julgosuonto da revisão n. 49, impe-
trado, por Germano Theodoro Wagner, coa-
demnaslo pela Relação do Porto Alegre em
1883. e depois perdoado pelo Chefe do Go-
verno Provisorio da Republica em 1890. Le-
vantei então, por necos.sidado da discusaão e
pala primeira vez no tribunal, a preliminar
do prejuizo do recurso pelo facto de haver
sido o ré() perdoado, opinando, pela negativa.
Nem foi porciso formular a questão prévia,
pois revelou-se unaniine o accordo em dis-
pensal-a. como prova a simples menção (folia
no semi voto, vencido de meritis, o a falta, do
qualquer referencia a. ella no texto do as:cer-
ne a pag. 327 da Jurisprudencia do tribo uni
da,quelle anno de 1897.

E muito bom se julgou então. O perd47o não
prejudica nem pedis prejudicar a revisa:o:
são institutos diversos, como o 6 a rehalyiii-
taça°, como o e a amnistia. Esta apaga o
crime ;• o pontão extingue a pena ; a revisão
elimina o crime pela a bsolvição, ou modifica
a pena para monos, ou annulla a. e.)ndeinna-
ção por vicies do processo, para submotter
o réo a novo julganionto (lei n. 221, de 1894,
art. 74). A rebabilitação tem outro fim, ela-
remonto definido no art. 86 do Codigo Pen ai.
isto é, a reintegração do condeinnado em



490S Quinta-feira 15
	

DIARIO OFFICIAL
	

Novembro — 1900 •

todos 03 direitos, de que foi despojado pela
sentença condemnatoria ; e (§ 1") resulta
immedialamente da sentença olo Supremo
Tribunal Federal, que, em processo de revi-
são, houver declarado innocento o ré() con-
demnado. E', portanto, facultado ao réo per-
doado intentar o recurso exá .aordinario de
revisão, para o fim da reha,bilita,ção. E é por
isso que a revisão pôde ser requerida pelo
sentenciado, por qualquer do povo, ex-offiei.,
pelo procurador geral da Republica (Consti-
tuição Federal. art. 51, § 1 .), pelos represen-
tantes legaes do condemnado (decreto n. 848,
de 1890. art. 90, III,§ 1 . ; regulamento do
Tribunal. art. 103), a qualquer tempo (Con-
stituição, art. 81), ainda mesmo depois do
fameeimento d condoinnado n. 221, de
1894, art. 74, ;:.; 40), e soja este paizano oh
militar (Constituição, art. Si, § 3.). Ora, 3i a
morte do réo não impede. não prejudica o
recurso da revisão, como ha do impodil-o o
perdão, e estando elle vivo, e requerendo
por si mesmo a sua reltabilitação. no intuito
(le ser reintegrado no direito de prose,guir
na sua carreira militar, conto alferes que
era do 140 K;giniento de cavallaria do exer-
cito nacional

Aecresee no caso presente, a circunistan-
eia de ter sido a revisão aprestada desde 15
de agosto de 1810 (documentos lIs. 5 a 44

instructivos da petição inicial lis. 2) e
apresentada ao Sr. presidente da Casa em 4
de outubro seguinte. do ultimo atino do se-
cujo XIX (despacho 11s. 2). O decreto de per-
dão 11s. 54, emanado do g.overnador do Es-
tado do Paraná, é de 24 tle fevereiro (leste
primeiro anuo do smulo XX. Não podia o
perdão produzir o effeito de inutilizar, de
annullaa uma revisão pendente; e já nas
mãos ilo Sr. Ministro Procurador Geral .da
Republira (20 de janeiro, lis. 51), para opi-
nar sobre o seu provimento; tanto mais,
sendo o decreto acto de um poder politico,
o executivo estadual, inteiramente diveiso
do Poder Judiciario federal, que, cai mais de
nni caso de relaçôes de direito, lhe é supe-
rior.

Não concluirei sem duas observações, que
manda a lealdade consignar : accor-
dão n. 401, do 18 de julho ultimo, o tribunal
julgou como aqui agora, isto é. julgou preju-
dicada a revisão impaá'ada pelo alferes Al-
fredo Botelho Chaves, perdoado por decreto
do Poder Executivo de 14 do mesmo mez o
anno, e entrando no merito da causa, decla-
rou-a não provada, e, portanto, improceden-
te a revisão. O relator foi o mesmo() o unico
voto vencido foi o meu ; 2. , em ambas as re-
uniões. o Sr. ministro procurador geral da
Republica. de aceordo com a boa doutrina,
não levantou a prejudicial de ficar a revisão
inutilizada pelo perdão, quer anterior, quer
interei rrente.—Americo Lobo do E.,;piri-
to Sento, vencido. Votei pela confirmação da
sentença, por desconhecer no Executivo a fa-

culdade de perdoar nos crimes communs, pe-
las razôes que já expendi em iden ticos julga-
dos. — Fui presente, Ribeiro de Almeida.

--• -V 7,-

O EXTERIOR
41.n

ARGENTINA

Será nomeado ministro argentino em
Londres, em substituição do Si. . Moreno, o
Sr. senador Virasoro. cuja vaga, na .com-
missão ‘le limites com o Brazil, será grren-
chida 1)0L0 Sr. Imicurra.

— Fallocen em Buenos Aires o Sr. Gren-
feld, consul da Grã-Bretanha.

CHILE
Foi votado pela Camara Chilena o,crJdito

neeessario para o estabelecimonto da legação
no Mexieo, Venezuela e Colombia.

URUGUAY
Telegrapham de Montevidéo, dizendo que

a maioria da Commissão de Legislação da

Camara dos Deputados do Uruguay, é favo-
;L approvação do eonvenio saltitado

;trgen tio() sobro exporta:sã,o de gado.

ALLEMANHA

Em consequencia do unia forte explosão de
grise, a nte-hontem. em unia das minas de
poda de Brux (reino da Baviera) morreram
13 minviros e ficaram feridos cerca de 4e 40.

— Cambio sobre lamdres, a 90 dias,
20, 21 1,2 por C.

FRANÇA

Cambio sobro Londres, 10 frs. 25, por C.
— A' camara dos ilepi ti ;idos francoza.apre-

senion o Sr. Caillaux, ministro das finanças,
o projecto de orçannotto, contendo Um cre-
dito th .stinado á anon . tização da divida.

— Assogurain tAegrarninas de Paris que.
segundo noticia alli recebida, resolveu abdi-
car a coróa o Rei Oscar 11, em vista do seu
Precario estado do Sutil 1(1.

IIESPANHA

() agio (10 ouro ante-batem foi 32, 85 ",'.
— Roa liza-se no proximo sa,bbado a festa

(mo os jornalistas madrilenos offerece maos
seus collogas american(m.

Nosso Ifanquete,tomaram parte os Srs. José
Schegára v, S. Moret, N trios de Arco o mini( fs
(filtros rePresontantes h espan hOes da politica,

finanças.
INGLATERRA

O Dailq Telegraph publicou um telegramma,
de Sanghai, dizendo que era authentica a no-
ticia de ter a imporatriz da China encarre-
gado o Sr. Robert liart de regular com as
potoncias a questão das indemnisações que
eram reclamadas da China.

—Annuncia o Standard que o vice-rei
Li-Hung-Chang foi nomeado generalíssimo
do exercito chinez.

— N(?ticia o Globe que foram massacrados
pelos russos na Mandelturia cerca de doze
mil ch i nezes

PORTUGAL
Foram condemnados pelo Tribunal de

Lisboa á pena maxitna os indigitados autores
cumplices do celebre crime de Alltandra,

obtondo absolvição o accusado do nome
Miguel Paes.

OS ESTADOS

AMAZONAS

O governador desso Estado ordenou á po-
licia que pmdlibisso a organização de grupos
allnailos ou batalhões que se destinassem ;to
Acre.

PARA'

Deve hoje realizar-se em todo o Estado a
eleição para presidente e vice-presidente.

CEARA'

Continuam a chegar do interior horro-
rosas noticias dos effeitos da secou que alli
Ilagella a população.

PERNAMBUCO

Em homenagem ao annivorsario da pro-
clamação da Republica, haverá alli hoje
grando recepção em palitei° e espectaculo
de g.LIn no neutro Santa Isabel.

As finvis II .deraes	 estioluaos, sob o com-
mando do general Travossos, acampadas em

Sillilliarão uma grande batalha
campal, havendo após torneio de tiro ao
alvo.

ERGI PE

Está publivado O orçamento do Estado
para o exercicio de 1901, sendo a receita de
1 .1)31:639s140 e a despeza de 1 .898:074.

— O presidente do Estado projecta uma
e.xenrsão ao norte do mesmo, no intuito
de conhecer pessoalmente as necossillades
(Paguei ia zona. Será acompanhado do secre-
tario de Estado, Josino Menezes, chelb
de policia, José Leandro, desembargador
Guilherme Campos, deputados Sevoriano
Cardoso, Francisco Garcoz, Alfredo Franco,
Drs. Nobre Lacerda, Teixeira Fontes, Ma-
noel Pas..;os, Dantas de Brito e outros.

— Foi publicado o decreto passando ao do-
minio da União a linha telegrapbica do Es-
tancia a, Boquim, construida a expensas do
1'stuli

ESTADO DO RIO

Realizam-se hoje nesse Estado as eleições
inunielpaes.	

S. PAULO

Por occasiã,o de encerrar-se ante-hontem
as aulas do 3° armo da Faculdade de Direito
de s. Paulo, os alumnos fizeram grande
manifestação de apreço ao lente Dr. Her-
culano de Freitas, orando o academie° Ar-
mando Prado e respondendo o mesmo
Dr. Herculano.

—Inaugurou-se hontem a galeria \When-

vembro e a da ISM Vista, o que representa,
dorfer, que liga as duas ruas Quinze de no-

um grande melhoramento.
—Roassumiu hontem o exercido do cargo

I I o administrador dos Correios o Sr. Paulo
Orozielbe.

—Enceeraram-se•hontem as aulas da Fa-
culdade de direito da capital de S. Paulo.

—Pelo presidente do Estado foram pro-
mulgados vario decretos, entre os quaes
um autorizando a construcção de inn grande
theatro no antigo local do theatro S. José,
podendo-se gakar até 2.000;000S000.

RIO GRANDE DO SUL

Assumiu o commando da flotilha do Rio
Grande o capitão de fragata Pereira e Souza,
que mandou abrir rigoroso inquerito a pro
posito das occurrencias do jury.

—O general Savaget, que foi inspeccio-
nado na cidade do Rio Grande, deixará o
commando do districto.

"NOTICIÁRIO
Tribunal de Ceffintran—Ordens do

pagamento sobre as gumes proferiu despacho
de registro, em 14 do corrente, o Sr. presi-
dente (lesto tribunal.

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 2.691, de 5 do corrente, pagamento de.
23 :189*700 á Imprensa, Nacional, de traba-
lhos executados em proveito da Directoria
Geral dos Correios, nos mezes do abril. maio
e junho do corrente anno;

N. 2.652,de 31 de outubro. idem de 303S920
a. diversos. de fornecimentos á Estrada do
Forro Central do Brazil, no mez de agosto
ultimo;

N. 2.659, da mesma data, Mora de 3980
á Til e Leopoldina Railloay Company, Liozited.
de passagens concedidas a empregados da Di-
rectoria Geral dos Correios, em setembro
ultimo;

N. 2.645.da mesma data, idem de 25s a F.
F. Braga, de fornecimentos ao Observatorio
do Rio de Janeiro, no mez de setembro ul-
timo;

N. 2.657, da mesma data, idem de 4s720
The Leopold in a Railway Company, LimilM,
fretes concedidos á Directoria Geral dos Cor-
reios, em jundo ultimo.

—Ministerio da Justiça o Negocios Inte-
riores—Avisos:	 •

N. 2,376, de 5(10 corrente, pagamento de
375$, da folha de aluguel do casa do director
o do almoxarife das Colonias de Alienados,
no mez de outubro ultimo ;
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N. 2.380, de 5 do corrente, idem 166$666,
da bilha los guardas da, visita do porto,
relativa ao mez de outubro ultimo

N. 9.973, ole 5 do corrente, idem 333$339,
da folha dos saladas dos serventes . da-
repartiçao da policia, relativa ao mez de 011-
tobl'O ultimo.

N. 2.382, da mesma lata, idem 12:370,
da !bile! relativa ao mez Iii utitubroalos ven-
cimentos dos olticia, , que se ar-ham exer-
cendo interinamente :is !Micções de coadju-
vantes da I°, 3" e 5' companhias do corpo
de bombeiros

N. 2.372, de 5 do corrente, idem de 400:-I;
Alainiro Mendes, auxiliar do serviço (hl

policia do porto, da gratificação relativa
ao mez de outubro ulthno.

-Ministerio da Fazenda-Cilicias:
N. 700, da Alfandega do Rio de Janeiro,

de 3 do corrente, pagamento de 3:368s, das
folhas dos salarius vencidos no mez de
auto !iro utlimo, pelos operarios daquella
repartição

Do juiz de orphilos de Maricá, idem de
5r0;80 D. Aleide Thereza dos Anjos, juros
de capital rio cofre dos orphãos.

Filma) de um combate- O pre-
sente plano O estabelevido sobre a hyputhese
de um ataque procedido contra o editicio da
Escola Militar, ocenpado por uma pequena
guarnição composta das tres armas.

(-1 effectivo da I))rça ataeallte figarrado,
isto 6, eada companhia lb) infantaria repre-
senta uni bata/hão, caila bateria de ait,i tini-
ria, e cada, esquadrão easallaria outro
regjmento das respectiVa) armas.

Figuram no plano os 1 . e 2 , periodos do
combate. licando o 3 0 mi-ti/á/um. (los com-
mandantes das nirças que as empregara():
os da defensiva em repellir conveniente•
ment , um ataqie , geral, que 4131'11 levado a
eileito pelos da offenAiva.

O priMeiro periodo encerra as primeiras
posições ti i oltensiva, reconhecimento e es-
earaiturças pela cavallitriii ti 11)raparação do
ataque pela artilbarbr.

() s ,gundo pari til comprebendo a pas-
sagem do desfiladeiro (absoluto), cons,,reutivo
ao campo da escola pela infantaria (Ia offen-
siva proiegida pela a railliarit, que tomará
as poAições ('ouveniente.4.

O t:‘,re Aro perimi() terminará por um fogo
vivo durant 1. einco minutos, seguido da)
assaJto ás fortificas:5es de campanha, onde a
infantaria e eavallaria, :suce.ssivamente ri-
imitidas, terão 83 abrigado.

Erse assalto'cessará a 20 metros de distan-
eia (bis mesmas fortifie içires ao toque, de-
generai em chefe- altu.

Tocará enCto parlamento que será pro-
cedido cum todas aS fOrlWliidado.;, depois do
que as bandas de musica tocarão o bymno
nacional e' as duas forçai 1,1,11igerantes vou-

nrareliarão em continencia ao Chefe da
Nação.

A cavallaria, apparecerá nos primeiro e
terceiro periodos.

A() toque de s e ntido-alto, do caminando
eu) chefe. dado em qual, piei . oceiasião, cessara
iminediatamente o fogo e todos tomara() a
111MiçãO (10 sentido vont ;1 ;trni . t deseança n la.

Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje :
Pelo San Praiwisrn, para Las Pa/mas,

Cadiz, Europa, via Lis l r ou, recebendo im-
pressos até. ás 7 Imo ias da manhã cartas para
u exterior ate Os 8 botas da manhã.

Pelo Urayança, para Pernambuco, Ceará e
Pará, por Lazareto, recebendo impressos ate
ás /1 horas da manhã, carias para o interior
ate ás ti 1/2, ditas com porte duplo até Os
12 e objectos para registrar até ás 10.

Dia 17
Pelo Ilan3,Jut, para Bahia e Pernambu-

co, rece l icado impressos até: ás 9 horas da
manlã, cartas para o interior até ás 11 1/2,
ditas com porto duplo a,te Os 10, objectos
para registrar ate Os horas da tarde do
dia 1(3.

N. 13. Esta repartição fechar-se-lia hoje
1 bora da tarde.

Directoria de Meteorologia, do Minis' orlo da 31 arin.ha-Repartição da Carta Maritima-Resumo meteo-
rologico da Estação Central no morro de Santo Antonio-Dia 13 de novembro de 1900 (terça-feira):

HORAS

.............n.~

BAEOMETRO
A 00

TEMPERATURA
Dg AR

TENSÃO DO
VAPOR

H UM I D A D E
RELATIVA

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO
DA ATMOSPIIERA

ESPECIE DE
NUVENS

QUANTIDADE
DE NUVENS

mito oo mpst of. ,

3a 	 754.87 20.5 10.5e1 92.7 WNW -
1
- -

3 a 	 754.95 90.5 16.58 94.0 SE Bom .. 10
R a 	 755.52 23.1 17.57 83.7 E Idem KC. SC 9
1/2 d 	 754.46 24.5 18.06 82.0 ESE Idem .. 10
3 p 	 753.25 24.5 17.80 78;3 SSE Incerto .. 10
3p 	 754.02 29.4 1_8.91 94.0 WS \V Máo N 10

p 	 755.73 21.7 16.52 86.0 NW Idem N 10
1/2 n 	 755.83 21.2 17.00 91.0 WSW - - -

Temperatura maxima exposta 	
s	 á sombra 	

minima 	
Evaporação em 24 horas á sombra
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

Observações

Ah 1 h. 20 m. p. ouviram-se trovões do NNW e Os 4 h. 45 m. p. começou a chuviscar. AS 5 h. 20 In. p. novamente trovejou
havendo relampagos do (pridrante de N MT. Em seguida cahiraro aguaceiros furtes entre 5 p. e 7 II. p., conlinitaiblo a chover desta
hora em deante a intervallos.

Observações feitas a O h. rit. em Grto. (9 h. 07 a. nz. da Capital) em:

Recife Aracajd Rio Grande do Sul

Barometro a 00 	 765w/10.10 76201/m.40 Não vein telegramma
Temperatura do ar 	 27..8 28..(3 Idem
Tensão do vapor 	 19r./01.84 91nrat 55 Idem
Humidade relativa 	 710/..00 700/0.0 Idem
Direcção do vento 	 E ESE Idem
Estado da atmosphera 	 Incerto Incerto Idem
Nebulosidade 	  	 Meio encoberto Quasi encoberto Idem
Estado do mar 	 Tranquillo Chão Idem

21%5
240.9
200.0
lra/m.1
-

5h.17
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BOLETIM MAGNETICO.

Declinaçáo •=2.0 .0W 25" N*

OBSERVAÇZES'A 0h M. DE GRW. 'PEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS .'

91, 07m t. m. da Capital) •

POSTOS DE OBSERVAÇÃO ESTADO DO COie
ESTADO	 .

ATMOSPIIERICO

'1
METEOROS

.
DIRECÇÃO DO

VENTO FORÇA

.

ESTADO DO
MAR

' 'ESTADO
A..TMOSPIIERICO

NA.	 •
VESPERA

3e1ém 	
1.	 Luiz 	 '
)a,rnallyba, 	
Portaleza 	
atal 	 ,

'aralryba. 	
tecife 	 .
ifaceió 	
kracajú 	
3ahia 	 	 .

Tictoria 	
antos 	
'aranaguá 	
rlorianopolis 	 .
tio Grande 	

	  Idem

Encoberto
Quasi encob.

—
Meio encoberto
Quasi encob.	 •
	  Limpo

Meio encoberto
Qnasi encob.
Idem	 '
Quasi limpo .

	 Meio 'encoberto
	  Encoberto	 .

Idem

Muito bom
Encoberto,

—
Tempestuoso
Sombrio
Bom	 '
Claro
Incerto
Idem
Idem

Variavel-
Encoberto
Incerto
Encoberto

—

—
Nevoeiro

—
Chuviscos
Chuva

?	 •

.	 -7

Nevoeiro tenue
baixo

— .
Chuviscos
Idem

—

E
, E

—
ESE
SSE
SE	 •
E

.	 E
ESE

' NE
NE
SW •

—	 ,
NE	 ,

—.
/

Regular
Fraco

—	 '
Fresco
Regular
Idem
Idem
Muito fraco
Regtilar •

Fraco
Fresco
Fraco
Calma	 .
Fraco

,

•—
Tranquillo .

.	 —
Peq. va,gaá
Idem

---
Peq. vagas	 .
Chão
Idem

Espelhado
Peq. vagas

—

—

Bom
Incerto

—
VariaVel	 .
Bom
Idem
Claro
Bom
Idem

Claro
Varia,vel
Máo	 ,•. ,
Idem	 .
Bom .

MARCAS REGISTRADAS

Araujo Graça &, Rodrigues, negociantes
nesta praça, á rua. da Alfandeg,a n. 251. com
commercio de Vamos. cigarros, charatos e
artigos para, fumantes. N'el3111 apresentar á
meritissima 'Junta Commereial, a IllaPCa
acima c,011a,da, adoptada pelos • ,supplicantes
para distinguir a sua casa denominada Taba-
caria Cachimbo Oriental, a qual consiste no
seguinte: Um rotulo em papel cartonado
branco, dividido -em quatro rectangulos.
dons maiores ' e' dons menores, por traços
finos de linhas pretas. ' O primeiro notam-
guio maior, de fundo listrado de linhas pre-
tas e finas, má sentido obliquo, -tem no seu
centro um meio circulo preto e sobre ello o
desenho do uni grande cachimbo, em for-
mato de bule, com uni longo tubo de bor-
racha enlaçado sobre elle, e ao lado direito.
uni ramo de fumo com floras, preso na ex-
treinidade inferior .por uni laço feito. Da
parte superior á inferior xlesse rectangulo,
icem-se em typos systematicès,' -os dizeres:
Tabacaria Cachimbo Oriental, sendo a pala-
vra Oriental sobre • um fundo' de linhas si-
nuosas e desiguaes. O segundo rectangulo
maior. é ornado por uma guarnição sinuosa
de linha-grossa, e preta, lendo-se -no fundo
branco o seguinte, : '«Aralijo Graça & nodri-
gacs— Rua diz Alfandega n. 251— Rio de
Janeiro». Os dons rectangulos menores, um
.contém sobre um fundo preto uni grasso
ramo de fumo com flores voltadas . para a
parte inferior ó presas as hastes na parto su-
perior por mim laço feito; no' outro, sobre
fundo branco e ornamentação . preta, lê-se.:
«Deposito de fumo e . armazem de . consigna.-
.ções». . No , primeiro reetangulo.'maior. ha

• dons triangulos , de fluido preto,.. lendo-se
em mim «Grammas 25» o• no Outro' o dose-
•nho de um escudo , branco:- com o monõ-
gramma' dos supplicantes.- A referida marca
será usada pelos supplica,ntes 'em Papel e
tintas de toda e qualquer côr, áfim de mon-
dicionarem os fumos do seu commercio: Ca-
Paral . oriental, Fino havana, Gógano,Rio No‘ópo
e Luitano», sendo considerado o cachimbo
com a inscripção «Tabacaria . Cachimbo Orien-
tal» como a marca geral do seu estabeleci-
mento, afim de bem garantir e distinguir os
'seus direitos: de propriedade e commercio.
'Achava-se colhida uma, estampilha do 300
.réis einutilizada .com' os seguintes dizeres :

'Rio de Jane ro. 5 de setembro de 1900.—
Araujo Graça &, Rodrigues'

Apresentada na,Secretaria da Junta Coms
mercai da Capital Fed oral; ás 11 horas 'da
-manhã de 5'de setembro de' 1900.— O secre-
tario, Ce gar de Oliveira.

Registrada sob ii. 2.957. por despacho .,da
Junta Commercial em seSSIo de hoje. Pagou
no primeira exemplar 6$600 de sello.por e.3-
tampilhas.	 • • ,	 •

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1900.-
O socretario, (lesar de Oliveira. • •

Ao lado achava-se o eirimbo da. Junta
Coimnercial..

N. "2...o.r.54
Araujo Graça & Rodrigues, neOciantes,

estabelecidos nesta praça, . á rua. da, Alfan-
dega n. 251; com ,commercio de fumos, ci-
garros, "charutos e arti gos para . fumantes,
voem apresentar á meritissitna, Junta Com-
mercial a Marca acima colla,da, adoptada,
em formato do carteira, para distinguir os
cigarros da fabricação dos supplicantes,
sua casa denominada Tabacqi:iqVachimbo Ori-
ental, a qual consisto no seguinte : .um ro-
tulo em. papel :branco azulado,. dividido em
dons rectangulos maiores e,:tres menores,
por traços finos de linhas imitas. O primeiro
rectangulo maior. do fundo listrado por li-
nhas pratas e finas, em sentido obliquo. tem
no seu centro um meio . (ffi.ettlo preto e sobre
elle o desenho de um pando cachimbo, Orn
fôrma, de bule, com um longo tubo de borra-
cha enlaçado sobre elle,' e ao lado direito um
ramo de fumo com floras, preso na extremi-
daduinferior por um laço feito. Da, parte
superior á inferior desse, rectangulo; leem-sd
em typas systomaticos, os dizeres: Tabacaria
Cachimbo Orientatolestacados sobre um fundo
branco de linhas paraliuias.No segundo rectan-
gulo maior,. ha um q (fali co eme a figura de um
'busto domulher, de frente, ladeado pelos
dizeres em duplicata; rua da 'da Alfandeya
e o n. 251, na parto superior. Inferiormente
sobre uma faixa repetida' lê-se a: firmados
supplicantes Araujo Graça & Rodrigues,e
localidade Rio de .Janeiro. O quadro acima
referido com . o busto . do uma mulher; repre-
senta uma pholágraphia iustantanea, pOis
confeccionada que seja a carteira com Os
cigarros, o dito quadro se achará em branco,
estampando na occasião do abrir-se a effigie
do comprador. Os tres rectangiilos menores
contem: um, Sobre fundo preto, uma meda-
lha branca com o monogramma dos suppli-
caotes, atravessada por uma ondulação si-.

nuosa, de linhas pretas tambem sobre branco;
o segundo, uma faixa, branca sobre fundo
preto cornos dizeres: Deposito de funi'os • e
armarem de consignações; o terceiro, sobre
funde preto, um ramo &fumo entrelaçado
no centro e •com • as pontas, .para os lados:
'sobre o ,primeiro rectangulo maior, ha
um longo ANcho da carteira, assente sobre
um pequeno reCtangulo estreito do fundo •
preto com muna • cara ladeada de arabes-
cos. Nesse fecho. ha uma, faixa larga em
branco sinuosamente . disposta. ',parecendo
nascer de uni lindo . amor perfeito grande,
com haste e folhas, cluo tem O seu começo
no curvelinno do dito fecho. No alto da'
faixa,. lê-se o seguinte: Pholographias
instantancas.» A referida marca Será usada
poios supplicantes em :papel e ;tintas • 'do .
toda e qualquer ar, afim de acondicionar
os seus cigarros <Naves, Regatas e Orien;
taes» e assim, bem distinguir. e melhor ga-
rantir os seus direitos de propriedade, com- •
morei() e fabrico.

Achava-se . collada uma estampilha ..de
300 réis e inutilizada com os s,?c,uintes dize-
reg : Rio de Janeiro, 5 de setemao de -1900,
—Araujo Graça & Rodrigues.

Apresentada na secretaria da Junta ' Com-
mercial da Capital Federal, ás 11 horas dá
manhã, de 5 de setembro de 1900.—O secre-
tario, ('era' de Oliveira.

Registrada.sob n. 2.958, por despacho da
Junta Commercial em sossão.de hoje.

Pagou no Primeiro exemplar 6$600
sello por estampilhas. 	 •

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1990.
—O secretario, (lesar de Oliveira.

,-ko, lado achava-se ' o carimbo • da Junta •
Commercial.	 •	 •

_

•RENDA-S PUBLICAS
RECEBEDORIA	 % ••,..

Rendimento do dia 1 a 1,3 de	 ...,

4	 -
'--......

novembro do 1900 	 	 S:634$?22,
Ideiti do dia 14 	 	 98:104765

908:744987' k
Em f anal periodó de 1899 	 	 .020:8354056„o	 ,
RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES

NA CAPITAL FEDERAL
Arrecadação do dia 14 de no-

vembro do 1900 	 	 17:641, 348
Idem de 1 a 14 	 	 258:723,.Q15
Em igual periodo do 1899... 	 476:024313
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EDITAES E AVISOS

Escola do illinas do Ouro
1.reto

De ordem do Sr. Dr. director desta escola,
Laço constar que, até o dia 15 de fevereiro do
proxlmo anno de 1001, estará aberta, nesta
secretaria, a inseripção dos candidatos Para
o provimento definitivo do logar de lente da
20 cadeira do 20 armo e 1 , cadeira do
30 armo do curso fundamental.

Os candidatos devem satisfazer as dispo-
sições dos a,rts. 66, 67, 68, 71, 72 e 73 do
codigo das disposições communs ás institui-
ções do ensino superior.

Secretaria da Escola do Minas do Ouro
Preto, 15 de outubro do 1000.-0 secretario,
Joffo VictOr de Magalhaes Gomes.	 (.

Emeola Nacional de Dellar:s
Artes

De ordem do Sr. olirector,ftço puldico que,
cio virtiole do art. 4", vapitalo I, do regula-
mento para o processo 1105 concursos aos
logares de pensionistas do Estado, na Eur.(pa,
effectuar-se-ba em (Uzernbro proximo, nesta
oseoht, o concurso ao prornio do viagem.

lio aec iodo 00111 o disposto nos	 .
:.."5" do citado regulamento, o concurso seca do
esculptura, a inscripção estará aberta o
dia : lo dezambro e sorri, feita por meia de
requerimento ao directo.

As condições de admissão sria,) as determi-
nadas no capitulo II, O as provas a prestar
as exigidas no ()apitado IV dis regalamento
vigente, na parte referente aos aluamos de
eseulptura.

secretaria da, Escola Nacional. de Delias
Artes, 3 de o ove, tabro de 19,)0.-0 8CrOtitriO,
bacharel Diogo Chairtio.

Caixa de Amortização

Por esta repartiçã,o se faz publico que
para o recebimento oba juros de apolices
Divida Publica, eni janeiro do nono proximo
futuro, será exigivol a certidão do vida ou
nova procuração do possuidor, tutor, cura-
dor', inventarianto, testamenteiro, etc., que
se fizer representar, de a,ccórdo com as dis-
posições em vigor.

Capital Federal, 9 de outubro de 1000.-
O inspector', Sebastiito M. Sarmento.	 (•

IMinisterio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAM

Repartição da Carta Maritima

AVISO IiYDR,OGRAPHIC0 N. 102

Costa do Rio Grande do Norte

De ordem do Sr. almirante chefe da Re-
partição da Carta Maritima, aviso que
aeham-se balizados por bolas conicas encar-
nadas, fundeadas em 11°' de fundo, os recifes
(:) .co do Piloto e Genirinbil (extremo E); aquolle,
domorando aos 24" NE do piloro]. dos Reis
Magos a 1',8 approxima,dos e este aos 19" NE
do mesmo pharol a 3' approximadamento
delle.

Os rumos são verdadeiros.

Directoria, de Hydrographia.
vembro de 1909. —Lari:r Cadeiral,
fragata.

Direcção Geral de Sande
( 1 4 1 Exercito

coma:aso PARÀ Alnií sSÃO DE MEDICoS DE
CLASSE NO QUAIOD( REFECTIV0 DO EXER-

CITO

De ordem do Sr. Dr. director geral (1.,
sand0 do exercito, faço publico que estará
aberta rep ar t iç 1,0, tr. , s milezt ,S depois, d;1
publicar:tio deste no D iai • i f)O/fi' ird, ( 111Panto o
prazo do 23 diasat inseript.rão par 1 o concurso
a uma vaga de, médico do 5, cl nssc, n t con-
formida le (lis in >trai rções approvadas polo
Ministerio da Guerra o publicadas na ordem
do dia do exercito, o. 82, do 16 de julho do
190a.

Cada candidato dever 	 apraseatar, no
prdZO	 110,	 o-z-ript.1, e as-
siznada por Si OU 1)	 procarador, e ex-
IIU , ir drrinnentos eu que prova sor:

1, cidadão brazileiro, no gozo de sous di-
reitos civis O p 1iti o.4;

2 . , doutor era m-)ilicina por qualquer das
Neuldadias do Brazil

30, de contaort .tinen t illi halo;
4", menor de annos ile idade, do accordo

00111 o decreto n. 1.731, do 22 ole junho do
189-1;

5", de ro'rust	 sairle e aptidão para o
serviço na, paz e na guerra.

Este tildem) replisihrserj, comprovado pa-
rade a Junta n Ir Cousirillo Superior de Sande,
11041 Capital.

Ao coleara) s e rão t,rlinittirlos 1-1Ão Si) OS
actua )s oljrmntos '011100S 111licOS
as respectivas provas IS exigidas pelas ci-
tadas instruacicrs, e as nomeações foitasna
fórart estipulada pelo art. 41, (las mesmas
instrueções.

Os interessalos que preaisarern de mais
inlbrinações piilerão.para esse rim, dirigir-se
a esta repariação, e no; E>holos, ao> p;ssp.",-
eti VOS ilele2'aili.T4 e chefes do serviço.

Direcção Geral de Soado do Exercito, 12 de
novembro de Itiir).—Irr.
de Carealho, majoradrefe do gabinete.	 (.

Qaisullo 1115isti1crto 31illitztt•
coNsErmo mIE FoRNECIMENTO mIE VIVEIZEs

PitAçAs, FoR.RAGENs E FEItILA( n ENS AOS
VALLoS E 3II • AltES Dos con pOs Do EXERCITO
DEST.k CAPITAL.

Do ordem do Sr. general cominandante
4° districto ii presidente deste conselho, faço
publico que, no dia 23 do corrente, ris 11 1;2
lioraS da nianlià,, (lesto Quarta)! neueraj, 8,

¡vá a conclirren c ia para forneciniento
das gen ., 1 .0.;	 forragans e fç`Pl'A-

g t miA	 aSSAo e	 (10S

(I1ia1'l,p is,1;11(10 pll'a Os Corp ).s arr,.gilli,n11;140S
onn guariiiçãO rio Districto Federal, compre-
bombordo I:ealengo. Curato de Santa Cruz,
Labor,itorio do Carapinho, A;ylo do> Inva-
lidos da, Patrit e fortalezas, do modo por que
se segue:

Vii:eres

Por lt ilogrammas: arroz nacional. assacar
branca) de Pernambuco. 1 0 , reboado de 1 a , 2'
o 3', banha nacional «Alvas .). bachaliriu, ba-
tata, ing,leza, caW em grão. typa 7, can')
moido superior, carne fresca, de variei), e de
parco. dita seca, chá Hyson, preto e verde
persda, goiabada de Campos ou Pernambuco,
manteiga nacional Engells O Busek, ou mi-
neira, massa para sopa, nacional e estran-
geira, li erva- em folha, pão, queijo 1111-
no ou o t,nreinho mineira.

Por litro: azeite doer de Lisboa marca—,
farinha de »acimral, feijão
preto, sal communi, viiRi gto tinto., vinho
virgem.

por umiilnuio : lenha, :to 1:1 de metro conl
traikil05,CA 'N, unia; VeraliPaS e tem-
peras ; taltreinosa larva cada, praça,: ditas la-
ranjas ou duas bananas.

Forragt,iis
por 1:ilogratnnut : dfd,ra, capilil verde,

far,dlo e milho nacbma1.

sabao virg,, ,n e comnium, Içilogramma.
ri (mula para, limpar in e hres, lata; tijolo de
orei )r, cada um; vassouras de pias.(ava
gramles e 'minarias e de p ;lha, systema
amo:da-to .1, numerada>, iluzia.

Ferraduras pa,r,t CaVailo g e com rompão
para muar, cento; cravos lis. 7 e 8, milheiro.

Não se exige a condiç;.1,0 de sor negociante
baShiltC	 COtleOCI'Cr

Z1.0 r . )1'11',i111 , :10 (1 112 o pretendellt . P SC
pranto. este Quart e l General att ., o (lia

22 do corrento. exItibilido, junto ao regi feri-
mento dirimido ao Sr. general pre:i(leate,
doloini-nto il	 liaver pago imp	 da. 11:k -

V.I otr e.scriptorio commercial. re-
lativo ao ultimo 5t',111e41.1 .0 v, )ocido O que
provi) 1 p: as de bens, mercadorias, titui()S
liv reA,	 C0111 valor nunca
inimor	 frnmecinient) pretendido.

No aato da aprosent;ição da proposta pro-
Vd Pá, ('(11110 PoSpactiva cautela, 11:iv)'r
talo no corro da Contadoria i iera I (Ia I n neprt
a (pia olor. cori'MponllentL s, 1to fornPiniento
que tiver de l'az-r durante o semostre, para
garantir o aAilgIVItIll'd.	 inea de
execuçtio do contracto.

A ppoposta ( n31 sendo lima das
Via.5 conliTtenteirion te, sellada, será, lei ti
cOin toda a clareza, ts mi rasura ou emonda,
11ãO 1'2,8:1,1i -11da, e c(mterá, além do.s preços
em algarismo O por extp lISo, a procedencia,
011 a illarcn, dos generos para coo f recimon to
de sua qualidade. as,;in) 001110 declaração (le
quat se obriga a forno •("1-os de rtecordo eoni
as clausulas do contracto, erijas principires
bases são:

Fornecer pelos preaac> de stuts propostas,
durante todo o Se:IICSLI'V, 1130 SÓ ao: corpos
(•n es); ilrulreiniento,;	 como a tolas
Os (iniciaras, quer arregiillentanoS, iniPr Dito,
on uni transa() O aoS onipre:zail3s;
civis (lo MiniStOri0 ia lilierra, correndo por
conta do cimtractan te, ..arre tos' e tninsportes
at(') o recebimento (Aliciai, lontro 111).n

qua lhe forem determinados.
Todos os generos serão de primeira, quali-

dade e da marca preferida.
As domais elraasulas 1)0(10111 ser lidas (las

10 ;is 3 horas do di a pelos preteuilentes (ume
desejarom conhecei' os compromissos que
vão assumir para com a Fazenrki Nrtebuial.

Peso e mediria rios generos serão liquidos
(los orivolwn'os.

Os pagamentos são feitos mensalmente
pelos catfees dos conselho> CR )11011liew; 4 I

e,)11)11::, 4 liVim OS fortiocintentos ao; ri'lleiries; e
empregados civis que srerãA) immodia tos.

.1s.) propostas ,:erni• r presontadas em ()acta
feeliala e sú serão toinarbe> ern consideração
com a presença do seu sig,natario wo-
estradrir

Secretaria. do Quartel General do com-
mando do 4' Districto Militar. na Capital
Federal, 16 de, novembro de, P.100. --- E.,1(1-

ni4r;o Vieira Pa o/1;1,nm, capitão-seeretariO.

Intendencia Geral da Guerra

ARTIGÚS PARA LUZEs, CARVX0 DE PEDRA,
COUROS E ARTioos sEMEIMANTES

A com missão de compras desta repartição.
recebe propostas no ¡lia 19 do corrente, ara')
ás 11 1/2 horas da manhã para o forneci-
mento dos artigos acima mencionados, du-
rante o primeiro semestre do ano() proximo
vindouro.

As pessoas que pretenderem eontractar
esses fornecimentos queiram procurar' os

12 de no.
capitão de
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respectivos' impressos na l a secção desta In-
tandencia, onde deverão previamente apre-
sentar suas habilitações na ferina do regula-
mento e mais ordens em vigor o bom assim
a caução do 1:000$ na Contadoria. Geral da
Guerra.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, eseriptas com tinta preta, sem
razuras e assignadas paios proprios propo-
nentes que deverão comparecer ou fazerem-
se representar legalmente na occasião
sessão, devendo na referida proposta fazer a
declaração de se sujeitarem a multa de 5
caso re,clizem a aasignar o respectivo con-
tracto.

Primeira secção da Intendencia Geral da
Guerra, 10 de novembro de 1900.— O choro,
tenente-coronel Manoel Ferreira .Neces
Junior.	 (•

Estrada do Ferro Central do
13razil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTOS
InvERSoS

De ordem da directoria, faço publico que,
á 1 hora dos dias abaixo indicados, na inten-
dencia desta estrada, na Gamboa, serão
recebidas propostas para fornecimento de
materiaea e objectos para o consumo no
1 0 semestre do anuo de 1901, a saber:

•Dia 23 do corrente — Objectos de escri-
ptorio ;	 •

Dia 24—Impressos, talões, livros, etc.
Dia 20—Materiaes diversos
Dia 27—Materiaes de construcção e outros

semelhantes, utensilioae objectos diversos;
Dia 28—Ferro, ferragens e outros metaes;
Dia 29—Limas, porcas, parafusos o pontas

de Pariz ;
Dia 30— Tintas, drogas o artigos -seme-

lhantes.
Os impressos para as respectivas pro-

postas acham-se á disposição dos concur-
rentes, na mesma intendencia, e bem assim
as condições para o recebimento das pro-
postas e as lusos para o contracto.

Os concurrente,s deverão apresentar-se
naquella repartição nos dias e hora acima
indicados, com as propostas fechadas, devida-
mente seladas, datadas, assignadas, com in-
dicação de suas residencias e deverão exhibir
no acto da entrega. em separado, o recibo da
caução de 300$, realizada a,té a vespera
dessas dias, na thesouraria desta estrada,
para garantir a assignatura do contracto.
bem como o conhecimento do imposto de
industria e profissão.

As propostas serão abertas e lidas em pre-
sença dos apresentantes.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 13 de novembro do 1900.—O secre-
tario, Manoel Fernandes Figueira.

Cominando do quarto dis-
trieto

De ordem do Sr. general comrna.ndante
deste districto, faço saber ao alferes gra-
duado Manoel. Francisco dos Santos e a todos
que puderem e quizerem fazer chegar ao
seu conhecimento que, achando-se faltando
ao quartel desde o dia, 5 do corrente, foi de-
clarado ausente em ordem do dia dessa
guarnição. de n;230, de 10, ainda do corrente,
e ê chamado por este edital para' que se
apresente dentro do prazo de um moa, a
contar desta data, sob pena de ser processado

• á revelia no conselho de investigação, pelo
crime de deserção.

E para que o referido lhe consto, fiz lavrar
o presente edital, para ser publicado nos
jorna.es desta Capital.

Quartel-general do commando do quarto
districha militar. 10 de novembro de 1900.
—Estanislati Vieira Pamplona, capitão-secre-
tario.	 (.

Corpo de Bombeiros
FoRNECIMENTOS DE DIVERSOS ARTIGOS

De ordem do Sr. coronel commandante
faço publico que, no dia 22 do corrente mez,
ou meio-dia, serão re,c4idas e abertas, na,
Contadoria (leste corpo, propostas para o
fornocimento, durante o 1 0 semestre do
anel) vindouro, de diversos artigos para
pintura, forragem, feFragenS, ferramentas,
madeiras o materiaes, couros e artigos para
correeiros. fardamento, artigos para escri-
ptorio, para luzes e para machinaa, ferros,
metaeA, drogas para a pharmacia e a lava-
gem do roupa da enferma.ria.

As amostras e impressos adiam-se á dis-
posicãa dos Srs. proponentes nesta secreta-
ria, onde se informarão das condições do
fornecimento, das 10 4h, manhã ás 3 da
tarde.

As propostas deverão ser apresentadas em
duplicata, em carta fachada, sem emendas
nem rasuras. estampilhadas e assignadas
pelo proponente ou acompanhadas da re-
spectiva pro c U ração,dovklai acinte legalizada.
Nenhhuna proposta será acceita sem que es-
teja. nas condições acima, devendo os seus
signatarios depositar na Contadoria do cor-
po a quantia de 100$, que reverterá em
favor dos cofres publicos, si o proponente,
no caso do ser acceito, deixar de assignar o
devido contraeto, depois de notificado para
esse fim.

Por oecasião da assignatura será deposi-
tada na mesma contadoria, para garantia da
exaaução dos respectivos contractos. a im-
portancia etpliValeate a 10 "0 do forneci-
mento provavel de um 1110Z. não (lavando,
porém, essa caução ser inferior a I09$000.

Seeretaria do Corpo de lhimbeiros, 13 de
novembro de 1900. — Alferes Augusto Josd
Ferreira Coelho, secretario.

EDITAES
Tribunal Civil o Criminal

CÂMARA COMMERCIAL
De piddiençe7o de sentença que declarou aberta

a falleacia de Loureiro & Comp., estabele-
cidos ti rua Gom •alves Dias n. 20, na forma
abaixo.
O Cais°, Aprigio Guimarã,os, juiz da

Camara Cominarei:hl do Tribunal Civil e
Criminal da, Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o prosanto edital virem
que por esta juizo e earturio do escrivão que
este subscrave procassam-se os autos de fal-
lencia da Louroiro Comp.. a qual foi de-
clarada aberta pela sentença do teor se-
guinte: Em vista das allegações do devedor,
fintas na petição de Ils. 68 e do alegado na
petição de lis. 74 declaro riscindida - a con-
cordata obtida pelo devedor Loureiro S .: Comp.
e deAaro a horta a fillencia do mesmo a.
datar do dia 17 de julho. Seja esta decisão
regularmente publicaÁla e nomeio syndicos
Bento & Comp. e F. Sclunidt &. Comp.
Custas pela massa. Rio, 10 de novembro do
1900. Celso .tprigio G?einta ri7r!S Em virtude•
do que se passou o presente pelo teor do
qual se faz publica a sentença que declarou
aberta a iallencia de Loureiro Comp., para
os tios de direito. E pira constar passou-se
este e mais ires da igual taor que seraa pu-
blicados e aflixados na Ibrma da lei. Dado e
passado nesta Capital Federal, em 10 de no-
vembro de 1900. E, eu, Francisco de Borja
e Almeida Corta Real, escrivão o subscrevi.
Celsa .1pcigio Gaimarõtm,-

Primeira Pretorla
De citação com o prazo de 90 dias aos leoa-

tu rjes (eic;ent eg	 [UI fit) Ma üel- Air e .Ç
Bei	 pasmdo a requerimento do
Dr. curador wral de aa:+eo ICS

O Dr. Torquato Wiptista de Figueiredo,
juiz da Priineira Pretoria do District° Fe-
deral, etc.

Faço saber a todos quantos o presente
edital de citação, colo o prazo de 90 dias,
contado.: de sua data, virem, que neste juizo
nos autos de arrecadação dossle.gados per-

tencentss aos legata rios ausentas do finado
Manoal Alves Barbosa. Junior, por parte. de
Dr. Eugenio de liariam Falcão de Lacerda,
curador geral ile ;fumantes, foi-me remia-
rido o edital de convocação de herdeiros
Dkt interessados no recebimento do3 re-
feridos legados. &int do se habilitarem
para os fins de direito: E coam achei
justo o requerido mandei passar o pre-
sente edital que será affixado no lugar
do costume, pelo qual e em teor o porteiro
dos auditorio3 desta juizo ha por citado os
legatarios: Hospital dos. La.zaros, Hospital
dos Entrevados, Recolhimento dos Velhos,
Recolhimento dos Orphãos do Nossa Senhora
da Esperança, Creche de S. Vicente da
Paula, Recolhimento doa meninos Abandona-
dos, Recolhimento dos Meninos Desampa-
rados, Estabelecimento Runiallitario do
Barão de Nova Cintra, Real Hospital de
D. Maria Pia, Collegio de Nossa Senhora da
Graça, Asylo da Mendicidade, Asylo da
Infanda Desvalida, Asylo de D. Maria Pia,
3:915093 a cada um ; aos filhos do finado
José Valentim do Nascimento Vitrola,
9:791093; aos onze sobrinhos: Antonio, Al-
fredo, Manoel, José e Julio, filhos da irmã
Rita; Maria. Rita, Antonio e Julio, alhos da.
irma, Margarida; Domingos e Maria, filhos
da irmã Maria, 14:0004542; para dentro do
referido prazo habilitarem-se na kerma acima
dita,sob as penas da lei .Outrosim, faço scien-
te que,as audiencias desta juizo têm logar
quartas-feiras e sa,bbados, de cada semana
ao moio-dia no pradio á rua, cio Ouvidor
um.  2s andar . E para que a noticia. atuarmo
ao conhecimento de todos. mandei passar
outros de igual teor. que serão publicados e
alfixados na tbrma, da lei. Dado e. passado
no Rio de Janeiro, em 14 de noVeMbro
1990. Eu Jeronymo Josê do Carvalho, escre-
vente juramentado, o escrevi. Eu. Joga
Franklin de Alencar Lima, o subscrevi.—
Augusto Baptista de Figueiredo.

Segunda lPretoria
Para chamamento dos herdeiros e demais in-

teressados na herança de Augusta Guilher-.
mina Gonçalves de Mello
O Dr. Luiz Tosta da Silva Nunes, juiz sub-

pretor da Scguuda Pretoria do District° Fe-
deral, etc.:

Faço sabia' aos que o presente edital nom
o prazo de 90 dias virem ou dele noticia
tiverem que. achando-se Augusta
mina Gonçalves de Mello taram seus bens
arrecadados em 12 do sotembro do corrente
anuo; e como não se saiba onda Possa ser tal
auaante encontrada ha por citada ,pelo
santa, a quem tiver direito ao espolio da.
dita ausente chamando-a promover o que
convier a S'115 interesses, no prazo de 90
dias. E para que este chegue ao conheci-
mento de todos, passou-se esie edital. que
será afiliado nesta preteria o publicado na
impreasit por tres vozes com o intervallo
:W dias. Capital Federal, 12 de setembro
de 1900. José Carnudo de Barros, o subscrevi.

Tosta da . Silva Nunes.

Segunda Pretoria
De praça com o prazo de 20 dias, para venda

e arremotaçao mui sexta parte, rua da
Saude a. 135, e uma quarta parle do predio
do beeco das Escadinhas do Livramento
a. 3,1, pertencentes ao espolio da finada
foonna Maria Marques Rodrigues, na fórum
abaixo d -(darada

O Dr. Julio de Barros Raia Gabaglia, juiz
da 2a pretoria da Cidade do Rio de Janeiro,
Capital Federal da Republica. dos Estados
do Brazil.

Faço saber aos que o presente edital de
praça com o prazo de 20 dias virem,ou della
conhecimento tiverem, que, no dia 18 de no-
vembro próximo futuroais 11 horas da manhã,
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depois da audiencia do costume, o porteiro
dos audi todos trará a publico pregão de venda
o arrematação, ás portas do predio á rua da
Prainha n. 149, onde funcciona este juizo.
bens pertencentes ao espolio da finada Joanna
Maria Marques Rodrigues, o constantes da
avaliação do teor seguinte:—Os abaixo as-
signados, avaliadores a.pprovados em autos
de inventario da finada Joa,nna Maria Mar-
ques Rodrignes, cumprindo o mandado ex-
pedido pelo Exm. Sr. Dr. Luiz Tosta da
Silva Nunes, sulepretor, em exareicio
2e perderia do District° Federal, avaliamos
os . bens deixados por aquella finada, e pela
fôrma, abaixo descripta : predio sobrado
á rua da Saudo n. 155, freguezia do Santa
Rita, medindo de frente 5'21 ,70 por 17m30 de
comprimento, tendo na lojaetres portas com
portadas de cantaria, sondo a loja corrida e
no sobrado trem jandiás com portadas de
madeira, e dividido em sala de visitas, sala
de jantar, duas alcovas, cosinha. despensa o
latrina e Um pequeno sotã,o dividido em deus
commodos e uma pequena área servindo do
terraço ; todos os compartimentos deste pre-
dio são forrados e assoalhados e a sua con-
strueção do pedra e cal, que avaliamos em
0:000;, sendo a sexta parte pertencente á
finada, 1:500$. Prodio termo no , bocco fies
Escadinhas do Livramento n. 34, antigo 36.
medindo de frente 4 m ,30 por 1 I m ,33 de com-
primento, tendo na frente um porta e
janella, portadas do madeira, sendo di-
vidido em duas salas e duas alcovas um
corredor e coisinha e tem área da lar-
gura de 40,30 com um urna porta que dá
sabida para a ladeira do Livramento, ava-
liamos este predio em 1:200$, sendo a quarta
parte pertencente á finada, 300$. Importa
a presente avaliação em 1:800$. Capital
Federal, 19 de setembro de 1900.— Manoel
Gercira Madruga.— Jolto Vicente Torres Ho-
nrem. Estavam colladas duas estampilhas
do valor de 300 réis cada/ olha, divida-
mente inutilizadas. Os referidos bens vão
á praça a requerimento do respectivo inven-
tariante, como consta da petição do teor
seguinte Ilhu. Exm. Sr. Dr. juiz da 2"
pretoria,.— João Monteiro Rodrigues, in ven-
tarian te dos bens (le seu casai por /ativei-
mento de sua mulher Joanna Maria Marques
Rodrigues, tendo o Dr. curador geral de or-
phãos concordado (officio, a fls. 2() para
que o seu filho menor pubere João Monteiro
Rodrigues Junior f)ssn representado no mes-
mo inventario, por elle inventarianta pelo
mesmo curador de orphãos, curador de au-
sentes, o que foi deferido por V. Ex. e assim,
o supplicante requer que se expeçam editaes
para a venda em praça publica deste juizo dos
bens do casal o que constam apenas de uma
sexta parto do predio á rua da Sande a. 185,
(antigo n. 193) e uma quarta parte do predio
;is Eseadinhas do Livramento n. 34 (antigo n.
36),visto que sobre tt as.sumpto já fanaram to-
dos os interessados.Nestes termos, pede defe-
ri mento . Rio de Janeiro 26 de outubro de 1900.
Jogo Monteiro Rodrigaes. Estava coitada
uma estampilha de 300 reis devidamente
inutilizada. Despacho: Desde que tenham
faltado todos os interessados, sim. Pretorio,
23 de outubro de 190 0 -- Gaheglia . QUOin
qUizer arrematar os ditos bens compareça
neste juizo, no dia e hora acima designados,
onde serão enes vendidos a .queni mais der
e maior lanço offerecer sobe° a avaliação.
E para que chegue a noticia ao conhecimento
de quem possa interessar, itiandei passal- o
presente que será allixado no logar do cos-
tume p:do porteiro dos anditarios que, de
as •shIll haver 4' t i omprido, lavrará a Wlitipptenu,e
certidão para ser junta. aos autos, extrahin-
do-se do presente as cópias nevessarias para
serem publicadas pela imprensa (liaria O o
competente traslado que tambein será junto
aos mesmos autos. Dado e passado nes,a,, Ca-
pitalFederal, aos 20 de outubro de l903.E eu,
Cesario Gomes de Oliveira, escrevente jura-
mentado, o escrevi. Eu, José Candido de
Lirris, escri vão. o subscrevi. — Julio de
Barros haja Gahaglia.

1	
Segundai retea-in

Edital para chamamento dos inte.yessados
terreno da rua da Prainha a. 8.?

O Dr. Julio de Barros Raja Gabap,aia, juiz
pretor da Segunda Protoria do District° Fe-
deral.

Faz saber aos que o presente edital, com o
prazo de noventa dias virem ou dello noticia
tiverem que,tendo sido arrecadado o terreno
abandonado n. 83 da raa. da Prainha. em. 13
de novembro do corrente armo ; e como
não conste a este juizo 11,1,tier 11(»10 CO11110:*id0
ou quem tenha direito a esse terreno, nein
mesmo se saiba onde possa SOA' tal dono ou
seu herdeiro, si existe, encontrado, ha por
citado, pelo presente, a quem for dono ou
herdeiro ou tiver direito ao mesmo, cha-
mando-o a habilitar-se neste juizo e promo-
ver o que convier á sons interesses, no prazo
de noventa dias. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, passou-se este edital,
que será afilxado nesta pretoria, e publicado
na imprensa por tres vezes com o intervallo
de 3!) dias.

Capital Federal, 13 de novembro de 1900,
e eu José Candido de Barros o subscrevi.—
Julio de Barros Roja Gabceglia.

sexta Preitoria
De citacgo da ré Romana Gomes, com o prazo

de. 20 dias

O Dr. Diogo Josd de „Vidrada Machado,
juiz da 6e Pretoria do District° Federal,
etc.

Faz saber aos que o presente edital de ci-
tação, com o prazo do 20 dias, virem, que,
neste juizo e respectivo cartorio, existem
uns autos crime em que a justiça é autora
e ré Romana Gomes, denunciada como in-
cursa no art. 203 do Codigo Penal ; e, não
sendo poasivel intimal-a pessoalmente por se
se haver ausentado para logar incerto e não
sabido, pelo presente eito e chamo a dita ré
Romana Gomos, para, no prazo do 20 dias,
comparecer á rua do Cattete n. 7, na sala
das minhas audiencias, para, se ver processar
e julgar sob pena de se fazer á revelia.
E para constar, mandei passar o presente,
que será affixado no loga,r do costume e pu-
blicado pela imprensa. Dado o passado nesta
Capital Federal, em 10 de eevembro do 1900.
E eu,-Pedro Rodrigues Silva, escrivão, o sub-
screvi.—Dioyo José de Andrada Machado.

Declina Primeira Pretoria
De cita 'to com o prazo de 20 dias ao réo

sente Geraldo da Silva para se ver julgar
na fárota abaixo

O Dr. Nestor Moira, juiz da 11^ preteria
da Capital Federal etc.

Faço saber aos que o presente edital do
citação, com o prazo de 20 dias virem, inc•
por denuncia do Dr. Joaquhn Jose da Silva
:Santos, 50 adjunto dos promotores publicos,
esta sendo processado Geraldo da Silva. de-
nunciado como incurso nas penas do art. llo3
do Codigo Penal, e por(' ue o denunciado nau
tenha sido encontrado, não obstante as dili-
gencias empregadas para esse fim, pelo pre-
sente cito-o para comparecer neste juizo, á
ruia Iladdoels. Lobo it. 82, na sessão miá
junta correccional . de :") de dezembro pro-
xlino, ao meio-dia, para se Ver juLtmir;
ca,ndo igualmente citado para as sessões se-
guintes, que são todas as quarta,s-feiras, caso
a junta não se reuna naquelle dia, sob pena
de ser julgado mi revelia. E para que chegue
a noticia ao conhecimento do denunciado
passei o presente edital, que ms!rmi, •publicado
na imprensa o allixado no local do cosiaune.
Dado e passado nesta Capital Federal. aos 13
de novembro de 1900. Eu, José Cyrillo Cas-
tex, escrivão, o subscrevi. —	 Meira.

Ibnodeelana 1retorl a
cilayio com o prazo de 90 dias aos her-

diros incertos e ngo sabidos da finada
Alaria Magdalena e a requerimento do Dr.
curador de uysentes

O Dr. José Ovidio Mareondea Romeiro,
juiz da 12e pretoria da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
com o prazo de 00 dias, que por este juizo
fui-aia arrecadados, arrolados e postos em
administração os bens deixados por Maria
Magda lana e que falleceu sem herdeiros pre-
senteA, pelo que cito e chamo aos herdeiros
suecessores da dita finada e todos aquelles
que tenham direito aos ditos bens a virem
habilitar-se no prazo do 90 dias e requerer o
que for a bem do seu direito. E para que
chegue ao conhecimento de todos se passou o
presente, que será affixado na fôrma da lei.
Dado e passado na, 12^ pretoria.. aos 13 de
novembro de 1900. E eu. Manoel Gonçalves
de Lima Torres, escrivão, o çscrevi. José
Ovidio Marcondes Romeiro.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndleal dos Corre-
tores de Fundos Publleos da
Capital Federal

90 dl v	 A' vista
Sobre Londres 	 	 10 9/16 10 17/32

» Pariz 	 	 ,,,:s903	 S905
» Hamburgo 	 	 1$114	 IS118
» Italia 	 	 —	 S848
» Portugal 	 	 -380
a Nova York 	 	 4694

Valas de ouro nacional,
per 1$000 	
	

2$602

708000
700:;000
788.4:000

75$000
780sIlt r()
899$000

125$000
135$000

; 514750

8::5000
Secretaria da Ca.mara Syndical da Capital

Federal, 14 de novembro de 1900.— José
Claudio da Silva, syndico.

SOCIEDADES ANONYMAS
Cotni)analalaw e(benintre14. de

Lenha Matteriates
AC/rA Da AssENifiLÉA (;F:Rxl, ORDINARIA Dos

Sits. ACCIONISTAS EM 17 na ora:luto
er. 1900

l'rosidrorio do Sr. Dl'.	 PC).,*(70 lie ( ";us-
111(70	 st'Ci'doTiti„leranywo
de Aguiar —2"	 ,i1(1.»)1'
Manoel l'ertd.ra das Nitalos

1),111,0—,41:i 17 eli:Htio tnez de atuiu,
de 1903, á rua da ti,i tele ti. 159. sobrado, sisile.
/ta Companhia Comninervio tl Lemilia e Ma-
teriais.	 1 hora da. tar.1. ,.. presentes 91 srs,
aceioaistas, representando 4.541	 O

Autuou'	 111, .1.1111t!i(la, que exer-
reei o cargo I EU 1) 1 .0S idei I IP (Ia rttiiiptiiliimt.

declarou aberta a s, , .s.são	 ps..4,,,Ithi,sa
e o tlin para, que rOP.t esta convoCalLt, leitura
ilo velai; irio e Italanço, pat .ever do conselho
ti uml, appe0VaÇão tia.; contas e eleição da
directiiris e conselho fiseal, pieliti mi assem-
Idea (pia de SM1 ;3i0 designasse uni accionista
que dirigisse os trabalhos.

CURSO oFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices

Apolicos gera.os de 5 0/.. cautela.
Ditas gentes maxilas, de 5 0/0••.
Ditas gemes de 1:on0$, 5 "/,,....
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, numa.
Ditas idem idem do 1897, nom 	
Ditas do Emprestimo Municipal

do 1896, port 	
Ditas idem idem de 1890, nom 	

Banco
Banco da Republica do Brazil 	

Companhia
Comp. Nfelliora,mentos no Erazil



CREDITO REAL
Activo•

Carteira emitir-florejai 	 ..
Conta g correntes
Hypothecas ur-

banas em li-
quidação 	  62:768S642

Hypothecas ru-
raos 	  80:581$145

Lettrashypothe-
carias a re-
emittir 	  163: 100:5000

2.000:0005000
6$600

306:449$787

Passivo
Capital 	
Co ri tas eor pontos
Lettras hypothecarias emit-

tidos
Garantia do hypothecas 	
Diversas contas 	

2.000:0005000
6:006:094

255:700$000
2A0:000$000
52:865$110
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Por intliya(jã,) do Sr. Manoel. Vieimt,
Cosi„t Netto, uniinimemente. a pprovalla,
aclitniado presidente (1;1, assembléa o Sr. Dr.
Jose. Ferrão de Gusmão Lima. tine, ;Ls,ininindo

presidencia O depois do agradecer á aSS(k111-
1)1Ca a distincção, convill.01.1 para occupar os
cargos •IV, 1 . e 2" secristarios s spg. Jerony-

1 7ereird, de Agoia l , e nUitherilic
Pereira doS San os, os quaos t miaram os
resp , ctivos Ioga res, o In-Mien-3 á direita, e o
8 .,winilo ;1 esquei'da do Sr. presidente.

o Sr. pri!.4iiiente conyidon o 1 0 secretario
a ler a acta da ultima assembléa geral onli-
naria que teve liger a 14 de novembro de
1899. e p..ist.t em discussão, não havendo

n 100111 pedis ,e 71 1)3 laVra . rui apprOvalla. o em
se: , 11ida o Sr. pnsident convidou o Sr. I . se-
Cretario a proeeder á leitura do relato rio,
ba14110. C011tilS ii dirOCi °V ia e Pal'eCer do
con..,e1lio fisco I, que findara. o ina

O Sr. major Ferilantle$ COOU), 1E11111(10 a
palavra pela ordem, propoz iiit fosse tão
sAil i,,ute lido o. parecer do conselho fiscal, e
dispensada a leitura do relatorio. balanços e
contas 1101' terelil 11(lo pilblieidade 110 fornoi

C1/1,1)itr yci0 acharein-se impressos el11 fo-
lhetos que haviam sido (Ii.itriblIidos pe108
SN. OCC10111AAIS ; 811bIllettida a. votos, foi
approvada a proposta.

O Si'. pr, ,sidente poz em discussão o relu-
tarjo d , t ilireCÚ)ria e parecer do conselho
fiscal.

Obtendo ;( palavra o Sr. Jonathas Vaz, 111-
tifier;o1 (111 ., , antes de a pl)POVilflaS	 C011t,h4

IdaS, f nomeada uma cominissão,
([I1(', examinando o ba I inço O Pela ção dos bens
soe bus O dos devedores eln camp.1nhia. dé4so
parocer sobre os 111e.111103, pois, a MU ver,
algumas das verbas que C011:41111CM O activo
da companhia acham-se desvalorizadas e
outras nada valem, segundo está infar-
mado.

Pela ordem. o Si'. Antonio Joaquim (le
Almeida observou que 1.1 relahurio era enb-
ctivamonto resumido, corno costumam ser
todos os reiaturios apr.;.sentados ia amuo,-
bleas ,geraes, 1/1O,3 (1110 o IY,IIICI'ill1011to i0

aeclonia.i JollatilaS VOZ ni-la tinha razão
de ser, parque os livros da companhia,
contas, balanç(Is parentes e gorai esGiveram
durante o prazo da lei á disposição dos Srs.
accionist is.

O Sr. Antonio José, da Rocha pede a
palavra o diz que o Sr. accionista bem
sabe que as contas que constituem o activo
da companhia representam Os illIpt)rtmeins
com ellas despendidas, não assistindo a di-
rectoria o direito de desvalorizal-as a seu
hei prazer.

O Sr. Jona,thas Vaz requereu que a Ana
proposta fosse doscutida e vot s ula 0111 pri-
meiro togar.

Sobre o incidente obtiver,un a. palavra
outr.is aci•ioni4tas e a assambléa ap-
pravou, por grande maioria, (pie Os contas e
parecer do con.sellio fiscal fos,ein dis;;titi(los
em primeiro loga,r.

Procedeu-se á leitura do seguinte parecer
do conselho tis fai:

«Sr.4. accionistas — Em desempenho dos
deveres que lhe iinpõe o art.. 33. 4° dos
nossos estatutos , o conselho fiscal vem

'dar-vos contas, do sou mandato, em refe-
rencia ãs contas da Companhia Com-
mertio de Lenha. e Mitteriaes, relativas
ao anno social, findo em 30 de junho do
11,01.

Para este fira examinou a escripturação,
que achou em boa. ordem e clareza, confe-
rindo os saldos de todas as verbas com o ba-
lanço annexo ao relatorio da directoria.

O conselho fiscal julga-se dispensado do
entrar em outras considerações relativas zio
estado financeiro da nossa companhia, pois
que o relatorio da directoria, em seus am-
plos detalhes, vos orienta das causas decres-
centes de sua renda, causas feliz menu,
quasi debelladas, graçis ii at tilinte di digii
directoria e gereneia, qu o tudo tem envid:elo
para não termos a lamentar maiores males.

Concluindo, o conselho fiscal propõe-vos:
que sejam approvados as vontas e. actos da
administração relativos ao ao no findo em 30
de .juolto do 1900, conforme o balanço o reta-
torio apresentados pela dit•ectiwia.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1900.—
.1bou,el Joafptot Freire. — Antonio José da
Roeba.—.1.1berto da Silveira earneirn,,»

Discutido o parecer do conselho fiscal,
mi depois submettido ;1 votos o approvado

p"laitssemblea . O Si'. presidente declarou
pr.jodicada a prop0st,". (10 Sr. Jonathas Voz,
não obstonto, e mio a a ss . unbléa. insistisse
p	 soa disca:são. lii 1. ella subinettida e

ela, O SI'. accioni;t1 Manoel Vieira da.
Co .o.a Netto eequeren que fo~ submettida
a a pprova0.9 O M`if011it:.:

hai X0 a:44igna(10A apresentam á con-
sideração da illustre assembléa geral a s3
guinte proposta :

considerando que e do mais palpitante in-
ter .sse geral toda o medida que viso ee„.
nomia para os cofres sociaes; c0n4iduraad0
mais que eles h , 6 de dezembro de .. 1804, o

de. seeretari.e tem sido exercido Sem
pani o serviço pelo Sr. Verts+into

de sonza. Machado, actual thesoureiro iate
Pino, pA•c('bendo somente 10t)S que percebia
(-uno membro (10 Conselbit fiscal, tendo shlo
II s:,rviço desse cargo feito coto a precisa rt,,-
gtifaridade.

Propõem
Que não seja prehenehido provism•ianzen

o eorgo ele dire••tor-seeret deVeitill) a;
fun-ções a elle inhet •;mtes s wen11 exercidas'
pelo dir,tor-pre.:idente, ;-; . !m ;iugmento de
vencimentos ou de percepção de qualquer
gratificação, até nova resolução da, ass P in-
bli'ya

Capital Federal, 17 do outubro de 19110,—
.1bowel Vieira a,' (lf)sta- -V4I0.—.1if1'edo

1".S.';;T.m11	 Iifliis''.e' 1.1.4r.:obre eito tendo
111'011011ciOSlé) alguns Sr.i. zecioniStas, foi

afinal approvada.
Si'. presidente declara que se voe pro-

ve ler á eleição da dir, ,,etoria. COriSellio
!iscai 0, para 11111' pOS5I.111 OS Si'. I.CCIOI1i5t,18

do Cedida:3, SlIgp311d0 a 808.340
13 minutos.

2' parte — Rei bertl, a SCS5i.t0 ás 2 e 25 mi-
nutos da tarde o Sr. presidentes designou
para eserutodoras os Srs. .Manoel Pereira da
Cost.i. Netto o Louro Nery Machado.

Re . ebidos os votos, em duos urnas. são
apuradas 62 cedidas, que dão o seguint
resultado

Para director-prmidente : Antonio Joa-
quim de Almeida, 638 votos; para director-
tiles mreiro : Verissimo de Souza Machado.
6:N votos; para geronte : José Machado
Victorino •unior, 028 votos ; para o conselho
fiscal: Antonio José da Rocha, 638 votos, Ma-
noel Joaquim Freire, 6:N votos, Alberto da
Silveira Carneiro, 338 votos; para supplentes:
Manuel José Martins, 638 votos, Jos6 Lopes
de Souza, 638 votos e Antonio .Josti Alves
Veiga, 638 votos; pelo que. o Sr. president3
deelai •a proclamados directores, os SN. An-
tonio Joaquim de Almeida, Verissimo de
Souza Machado e Jom5 Machado Victorino
Junior. e membros do conselho fiscal, os
Srs. Antonio José da Rocha. Manoel Joa-
quim Freire e Alberto da Silveira Carneiro
supplentes. Manoel José Martins, .Tosé Lopes
de Souza e Antonio .tosé Alves Veiga.

O Sr. Manoel Vieira da Costa Netto obten-
do a, palavra propoz que a mesa fosse ant.,-
rizada a assignar a acta, o que foi unanime-
mente approvado ; pelo que o Sr. presidente
dou os trabalhos por encerrados e suspendeu
a sessão ás 3 1/2 horas da tarde, e para
constar lavro a presente, que assigno eom os
membros da mesa: Eu, Jeronymo Pereira de
Aguiar, servindo de 1 ,, secretario, assigno
com o Sr. Dr. presidente o o 20 secretario.
Dr. lis Ferm.,	 Cusovib Lima, pre-
sid,m t —Jer;mimm (!e' .4gui,ir, 1 . se-
cro.utrio. — Guit/;.,;.;;Id Manoel perejra dos
Santos, 2° secretario.

llanco 1I4 Credito itural e
Internacional

BALANCETE EM 31 DE OUTUBRO DE 1900
Activo

Acções e debentares
Coutas em•rentt3s de movi-

mento 	

	

Contas correntes garantidas 	
C.a lições:  •
Deposito da directoria 	
DepoSito (10 terceiros 	
Fitados commanditados
Lettras caucionadas	
Lottras descontadas 	
Lettr•as hypothecarias 	
Leftros a receber'
Mobilia, 	

Caixa,:
Em cofre	  2,50: 1265396
Em bancos c/c 	  303:1178790

Diversas contas

7.294:330$075

Passivo

Capital 	  2.724:935$000
Contas correntes *de movi-

mento 	
	

676:44N439
Caução da directoria 	

	
40:0008000

Fundo de reSerVa 	
	

297:151894
\ " :110re5 de terCeirOs

	
6: tgnsnoo

Vator,ts caucionado  •
	

2.2 13: 31 105001)
Diversas conta  •
	

1 .336: 502S742

7.294:330$075

Juros do lettras hypotheea-
ria •
	

2:180$502
Prostações a receber 	

	
5:934s315

Valores hypothecados
	

200:000$000

2.514:571$204

2.514:571$204

Rio de Janeiro,14 de novembro de h900.—
,T. E. E. Bcrla, presidente. — Julio Pinto de
Castro, chefe ti; contabilidade.

ANNUNCIOS

Imprensa Nacional

Acha-se á venda, na thesouraria deste esta-
belecimento, pelo preço de 800 réis cada
exemplar, o Regulamento para o serviço das
facturas consulares, com a nomenclatura (a-
eial das mercadorias e explicações sobre a
mesma.	 ( •

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 1900

3.152:24.M50

77:4394838
499:5508000

2 213:3008000
40:000:4000
6: 11005001)

637:124S951
6:009A(10

12:0011s000
12:676s730

7895300
8:905$000

553:244$186

55:055$200


